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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 214, de 06 de junho de 
2011, que outorga permissão à Alô FM - Sociedade Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

(À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 
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Mensagem nQ 262 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado ,com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 - -Portaria nQ 721, de 3 de agosto de 2010 - Rádio LavrasFM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria nQ 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria nQ 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 

--------- ·---zr--Portana7----g~6, de 5 de outuor6ôeLOl O-='- Fundação Bom Jesus;-oo--- ---

município de Espera Feliz - MG; 
5 - Portaria nQ 1.029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Serro - MG; 
6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Diamantina - MG; 
7 - Portaria nQ 215, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 

no município de Canaã dos Carajás - P A; 
8 - Portaria nQ 349, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radiodifusão Alfa 

Centauro Ltda., no município de Mauaná - P A; 
9 - Portaria nQ 351, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Haragon de Comunicação 

Ltda., no município de Registro - SP; 
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10 - Portaria nQ 359, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria nQ 
545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 

Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

- Brasília; 1 5 de junho- de 2012. I 
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EM n~. 336/2011 - MC 

Brasília, 22 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com- as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 022/2009-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observânCia da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Alô FM - Sociedade Ltda. 
(Processo nQ 53000.004050/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PUBLICADO NO olARIO 

OFICIAL DE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 214 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO. DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.00405012010, Concorrência nº 022/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

s::-.) 
PAULOBERNA~O~VA 



Aviso nQ 492 - C. Civi1. 

A Sua Excelência o Senhor 
DepuüidoEDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias ~ 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010; 214, 215, 349, 351, 359 e 545, de 2011. 

Atencio samente, 

----- ----------

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

27):: ;:';;1:' ~) .. ' · 53000.004050/2010-11 /I 
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· ALÔ FM - SOCIEDADE L TDA. )..~(/Jpfl? 1.--07 lI?! ') 
lA ~. tv1 11 ;u> (jJ.. f t IJ/ 

PROCESSO 

PROPONENTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 
· 022/2009 - CELlMC VU./U'pOI ".,:JJ'íO);>{ t~ b-( . I 

: DIAMANTINA /MG. ./ p' t;t.J,a2l<V~I:..:..=---__ ~-----
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AS MOVIMENTA~OE~ DEVERAo SER COMUNI~AnA~ AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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SERViÇO ~ÚBLlCO FEDERAL, ~J3V\ÇO 
MINISTERIO DAS COMUNICAç1~tóriOd(~:; 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃ CONfB'(E COi"ií O ORlGINií,.L 

, (, ç, JI I "~"~I ~'rn IJ \) , Uí'l" 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 
roi lNI8T~RIO D,i!, li; COM UNIG,ú, Ç;iJE8 

8 FVi, 8fLI.!l, • DF 

CONCORRÊNCIA N° : 022/2009 - CELlMC 

SERVIÇO : FM (CANAL 281) 27'.Iiiil2ü10-iü:i O 

LOCALIDADE : DIAMANTINA - MG 

PROPONENTE : ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 

CNPJN° : 11.474.686/0001-79 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha ~ páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 26 de janeiro de 2010. 

ACÊDO 
P esidente da Co issão Especia ae Licitação 

AAEkD~~ARIA 
ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ nO 11.474.686/0001-79 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 20276570 
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CONTRATO DA SOCIEDADE C 
"ALO FM -' SOCIEDADE L TOA" o,?) 

Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sal~ 2Q1': Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 FI, a:;J;:j'(::. 
Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP 38.175~g~;O!; ,e-' 

- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - CEP 37.466-000. ~~4/A~~?f:-'/ 

Pelo presente instrumento particular, PATRíCIA DE MELLO FARIA, brasileira, Solt à, 
Empresária, residente e domiciliada em Paracatu, Estado de Minas Gerais, à ua 

. Francisco Menhõ, 224, Bairro Bela Vista, CEP-38.600-000 nascida· em 20/05/1986 
portadora da carteira de Identidade nO 12.608.120 pela SSP/MG, CIC/MF 066.987.536-
88 e ALEX DE MELLO FARIA brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado 
em Paracatu, Estado de Minas Gerais, à Rua Francisco Menhõ, 224, Bairro Bela Vista, 
CEP-38.600-000 nascida em 09/11/1988 portador da carteira de Identidade n° 
14.894.935 pela SSP/MG, CIC/MF 096.637.676-50, na qualidade de únicos sócios da 
sociedade empresária limitada, denominada ALÔ FM - SOCIEDADE L TDA, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula ia - Os objetivos expressos da sociedade será o de divulgação de programas 
de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo a 
publicidade comercial para satisfazer os encargos da empresa, sendo que para 
alcançar o objetivo serão usados os serviços de radiodifusão sonora (produção, 
geração e transmissão de sons) e televisão (produção, geração e transmissão de sons 
e imagens) em conformidade com a legislação em vigor, especialmente o que se trata 
na lei nO. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e 
modificações posteriores, tudo de acordo com a legislação especifica, regedora da 

, . ~~"'" , 

matena. 'OI "1< 
(~J , 
li .. , 

Cláusula ~a.~ A ~9ci~dade girara sob nome empresarial ALÔ FM.- SO~i~l?ADE ~IDA. 
Com domicIlio: Matnz - Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro Campma Vertia - MG.-CEP 
38.270-000; Filial 01- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa 
Juliana - MG - CEP 38.175-000 e Filial 02 - Rua Dos Expedicionários n:o j 97 - Loja Oi" 
Centro - Itamonte - MG - CEP 37.466-000. ~ .. . 

'. ,j 

Cláusula 3a - O capital social será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dittihld~ em 20.00,9 .'. 
(vinte mil) quotas de valor nominal R$1,OO (hum real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: Alex de Mello Faria: 10.000(dez mil quotas) 

) Qorrespondentes ao valor total de R$10.000,OO(dez mil reais) é Patrícia de Mello Faria: 
10.000 (dez mil quotas) correspondentes ao valor total de R$10.000,OO(dez mil reais). 

Cláusula 4a - A alteração contratual; designação de administradores; constituição de 
procurador para prática de atos de administração; mudança do estatuto; transferência 
que configura diretamente ou indiretamente a concessão a ela outorgada; como 
também toda exigência legal imposta pela legislação em vigor, especialmente o que se 
trata na Lei nO. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de maio de 
1963, e modificações posteriores, quando necessário deverão ter a previa aprovação 
do Ministério das Comunicações. 

Cláusula 5a - A Sociedade se obriga a observar com o rigor o que impõe: leis, decretos, 
regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Ministério 
das Comunicações vigentes e a vigor, referente à legislação da radiodifusão em geral. 

1 de 3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERt'\L 
Mi~tério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL CONTRATO DA SOCIEDADE 

JUN 2011 , ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA" 
L . ríz v. 23 n.o 5 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Fílíafs:- Av. Aug ~to Terêncío n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Julíana - MG - CEP 38.17 
---=1'tmrn~E'5(peaiêiõnáríos n.o 197- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - CEP 37.466-000. 

Cláusula 6a - A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um 
mínimo de 2/3 (dois terço) de empregados brasileiros natos. 
Cláusula 7a - A sociedade terá inicio de suas atividades na d.ata de registro deste 
contrato na Junta Comercial de Minas Gerais e vigência por prazo indeterminado sendo 
que as atividades de transmissão serão iniciadas após ato de deliberação pelo Órgão 
competente do serviço a ela outorgada. 

Cláusula sa -As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizada, ser realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula ga - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 10a - A administr~ção poderá ser constituída pelos sócios em ato separado, I J 
podendo nos termos do Art. 1.060 e seguintes do Novo CódigoJ!J~!Vil, constituJt, I; 
Administrador sócio ou não sócio, atribuindo-lhe poderes por ocasiã~) çip:ato q; sua':; .',' 
nomeação. . ri': I, : ~ .. a: .. I 
Parágrafo Único- Fica eleito com o primeiro administrador o sócio Alex'~~;~ello ~~'a 

,,' <,,( 
1 ",r"" 

Cláusula 11 a - A cada término do exercício social, em 31 de dezembroj.o:admini§;tfador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo àí.!lélal6oraçâ.~ dQ' 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômif~p!;,cabend0 a~s 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. t ': .(~.<I: , I : 

1,,0 

Cláusula 12a - Nos dois meses seguintes ao término do exercício so~lal, os sócid~ , 
deliberarão sobre as contas. : ' 

Cláusula 13a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 14a - Os sócios continua a poder, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 15a - No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 





" 

CONTRATp DA SOCIEDADE o'tf;"' 
"ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA" 1 Rl!l'" 

Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 ~> ", 
Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP; 38.t7 

- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - CEP 37.466-000. 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 17a - Fica eleito o foro da Comarca de Campina Verde para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados asso m o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
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JüSE EDUARDO GUli'b~~fS Ai. VES 
MAURiLIil I~TmHü DE SOUZA 

.Jopn H.DA SILVA/SANDRO C.DE OLIVEIRA 
RlJBE~ SEVERO ~LVES 

MARCa AMTCl!!Iü P'Í~RETO DE A, B •. JUNIOR 
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SERViÇO PU8LiCO FEDERAL 

I MiniJtério d;L COfTíunicaçõe.s 

CONFER[~ COM O ORIGINAL 

Conjunto 1:Documentação de Habi 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômicw ... 
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CONTHA TO DA SOl;It:UAUt: 

"ALO FM -' SOCIEDADE L TDA" 
Matriz:Av. 23 n,o 505 - Sala 2q1~ Cenfro - Campina Verde ~ MG ~ CEP 38.270-000 h~ 

Fiiíais:~Av, Augusto Terêncio n.o 825 ~B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG ~ CEP 38.1~'80. Ot~y;\. 
- Rua Dos Expedicionários n.o 197~ Loja 01- Centro~ Itamonte - MG ~ CEP 37.469-000. f;..· .. ..l 0fro '\;~~ 

Pelo presente instrumento particular, PATRíCIj\tll: MELLO FARIA, brasileira, S e> fli"':,i'i.;,f ,., i;J 
Empresária, residente e domiciliada em (P'arac.§!tu? Estado de Minas Gerais, à '"'- i ~r 
Francisco Menhõ, 224, Bairro Bela Vista,cE~P-38.600-000 nascida· em 20/05/1986 , 
por,tadora da carteira de Identidade n° 12.608.120 pela SSP/MG, CIC/MF 066.987.536~)'Ô'!l Cc!); 
88 e ~Lt;X pE MELLO FARIA brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliajéils O~ (~. 
em Pa-facatu;: Estado de Minas Gerais, à Rua Francisco Menhõ, 224, Bairro Bela ViStCt,!:tá~l ~: 
CE'p .. 38:eOO-000 nascida em 09/11/1988 portador da carteira de Identidade 1#.,,-----"-' 
14.894.935 pela SSP/MG, CIC/MF 096.637.676-50, na qualidade de únicos sócios d i 

sociedade empresária limitada, denominada ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA, median 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 a - Os objetivos expressos da sociedade será o de divulgação de programas 
de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo a 
publicidade comercial para satisfazer os encargos da empresa, sendo que para 
alcançar o oqjetivo serão usados os serviços de radiodifusão sonora (produção, 
geração e transmissão de sons) e televisão~\P-r()dução, geração e transmit?são de sons 
e imagens) em conformidade com a legislação em vigor, especialmente o que se trata 
.na lei nO. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e 
modificações posteriores, tudo de acordo com a legislação especifica regedora da 
matéria. 

Cláusula 2a - A sociedade girara sob nome empresarial ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA. 
Com domicilio: Matriz - Av. 23 n. ° 505 - Sala 201- Centro Campina Verde - MG - CEP 
38.270-000; Filial 01- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa 
Juliana - MG - CEP 38.175-000 e Filial 02 - Rua Dos Expedicionários n.O 197 - Loja 01-
Centro - Itamonte - MG - CEP 37.466-000. 

Cláusula 3a - O capital social será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal R$1,00 (hum real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: Alex de Mello Faria: 10.000(dez mil quotas) 
correspondentes ao valor total de R$10.000,00(dez mil reais) é Patrícia de Mello Faria: 
10.000 (dez mil quotas) correspondentes ao valor total de R$10.000,OO(dez mil reais). 

, Cláusula 4a - A alteração contratual; designação de administradores; constituição de 
procurador para prática de atos de administração; mudança do estatuto; transferência 
que configura diretamente ou indiretamente a concessão a ela outorgada; como 
também toda exigência legal imposta pela legislação em vigor, especialmente o que se 
trata na Lei nO. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de maio de 
1963, e modificações posteriores, quando necessário deverão ter a previa aprovação 
do Ministério das Comunicações. 

Cláusula 5a - A Sociedade se obriga a observar com o rigor o que impõe: leis, decretos, 
regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Ministério 
das Comunicações v~ . r, referente à legislação da radiodifusão em geral. 

sr:.;;~.)(ll3UCO n:'DE~V\L 1?'. H.t 
\
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CONTRATO DA SOCIEDADE 

"ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA" 
Matriz:Av. 23 n.O 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 

Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana­
- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - C 

f:;· 
.2 0-000 \p~ 

- CEP 38.1 i5(ÓOQ .. ~'. 
'37 .466-000 ."<: ... :~~J:~';:: .. 

Cláusula 6a - A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um 
mínimo de 2/3 (dois terço) de empregados brasileiros natos. 
Cláusula 7a - A sociedade terá inicio de suas atividades na data de registro deste 
contrato na Junta Comercial de Minas Gerais e vigência por prazo indeterminado sendo 
que as atividades de transmissão serão iniciadas após ato de deliberação pelo Órgão 
competente do serviço a ela outorgada. 

Cláusula sa -As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizada, ser realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula ga - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 10a - A administração poderá ser constituída pelos sócios em ato separado, 
podendo nos termos do Art. 1.060 e seguintes do Novo Código Civil, constituir 
Administrador sócio ou não sócio, atribuindo-lhe poderes por ocasião do ato de sua 
nomeação.. .. 
Parágrafo Único- Fica eleito com o primeiro administrador o sócio Alex de Mello Faria) 

Cláusula 11 a - A cada término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do .. 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabend ~~ 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. ,i 'OL\CO~:~~~-;ot{' 

. 'J\çO," j CO""")' ~~\. 
Cláusula 12a - Nos dois meses seguintes ao término do exercíCio~~~~~ .... '(j~~~~;~Qj~C~~\ . 
deliberarão sobre as contas. . r 1,)~ii:S(:t. \.,\,. . '>f\./I D \ 

r \\'., ~,. "') IJ' I 
Cláusula 13" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fech ""filiá'!' ~u J o~t~ 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. ___ --------- i. ~ 

Cláusula 14a - Os sócios continua a poder, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. . 

Cláusula 15a - No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade ()J' 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo ~ 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos;&que a , 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 16a - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que \ 
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C'ONTRATp DA SOCIEDADE 

"ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA" 
Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP 38.17 
- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro-Itamonte- MG - CEP 37.466-000. 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional) contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 17a - Fica eleito o foro da Comarca de Campina Verde para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultante desrewntrat6~~~c 

E por estarem assim justos e contratados asso m o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Campina Verde-MG , 08 de Janeiro de 2010. 
c.e01~ .2" () ~o\?J.~\'õ. \ 

" 

,-,...:"-",- .. 

'/-/ f) 

7.~y'~C:: ... ~ ... ~ .. :r.:~.~. ' 
PATRíCIA DE MELO FARIA 
10: M- 12.608.120 SSP/MG 
CPF: 066.987.536-88 

ALEX DE MELLO FARIA 
10 MG/14.894.935 SSP/MG 
CPF: 096.637.676-50 

~--------.~----------I 
n 
g 

.. ' UBERLÂNDIA (MG): Tabelião: EDUARDO MAURIcIO RODRIGUES DA CUNHA 
~_"".,c" __ ._-_c· 1.045·~ centro: CEP 38~OÔ-299 - Telefax: (34)3236-8574 
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DE MELLO FARIA 

OAO BATISTA CARVALHO FARIA 
ROSSANE CRISTINA D. DE .H. FARIA 

9/11/1988 
LV-61/A FL-180V 
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"ALO FM - SOCIEDADE LTDA" 

Matriz: Avenida 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

~-:-:---\r.r) çc;-;;~\ SERVIÇO PUS •.. ,\.~ I ':- ", 

A n e x o I \ MinÍlfilério 13.38 Con1unicaçoes, 
fJ"'INAL C(j;'lr:.ç:qr: COM o Op,\I.;;, 

t 'l"':' ~ ~UN'r:11 \ 

--~;-_\ 
R e f.: Concorrência 22/2009 -CEUMC - Diamantina· MG 

Alô FM Sociedade Lida. inscrito no CNPJ n° 11.474.686/0001-79 por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Alex de Mello Faria portador da 
Carteira de Identidade nO 14.894.935 pela SSP/MG e do CPF no nO 
096.637.676-50 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nO. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, quenão.emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre anão emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

.. L .. ~ .. ~~ ... M.ç> .................... . 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 
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-"ALO FM .. Sociedade Ltda." 
Matriz: Avenida 23 n.O 505 - Sala 201- Centro - Campina Ve 00 

SERViÇO PtJ8L1CO FEDERAL 
Mir.tério oe:3 Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL Anexo 11 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da Alô FM Sociedade Ltda., declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade Diamantina, Estado Minas Gerais, e que não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-Iei nO. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art 12 do Decreto­
lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a 
ser contemplada com a outorga. 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

..... L .. ~ ... ~Jk .. ~~~? .............. . 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 
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-"ALO FM .. Sociedade Ltda." 
Matriz: Avenida 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP .38.27~0 ----, \ro n::OEAAl 

SERVIÇO PUBL '.1 ,.- acôes 

Anexo 11 \ 

Mir~tério d3S GornUl\C : 

cm:;:ERE co~:\ O OR\G\Nj},L 

DECLARAÇÃO\ L ti J\.It; 1011 

A abaixo assinada, dirigente da Alô FM Sociedade Ltda., declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade Diamantina, Estado Minas Gerais, e que não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-Iei nO. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fIXados no art. 12 do Decreto-lei nO. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto­
lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a 
ser contemplada com a outorga. 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

.~MYOO ... íU .... ~ .... ~.C::: ... : ... 
Patricia de Mello Faria. 

Sócia 
Alô FM Sociedade Ltda. 



TABELIONATO DE REGISTRO DE PROTESTO DE TíTULOS - Comarca de Itamonte MG 1:)" (;Ólr;., / 
CNPJ 08.016.803f0001-46.);-·~ Vf~· 

Titular: Déborah Maciel Costa Escrevente: Vânia Costa Guimarães Carvalho,' t ' ,P. f> 
Rua Presidente Vargas, 190A 

- Centro - ltamonte MG. Tel (Oxx35) 3363 1725 fWl :ct: r.l; 
,,,Q) 

Rl,'P(lBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E,'STADO DE MINAS GERAIS MUNICÍPIO DE ITAMONTE 

COMARCA DE ITAMONTE DISTRITO DE ITAMONTE SERVIÇO PU8L1CO F~DE~AL 
1 ~ ':'-"'.:\/'1':"-' .-I;.)', Comunlcaç08S 
\ .Ji" .... ··"··u .. () 

Tabe\\onato de Protesto de Títulos 

\ 

da Comarca de Itamonte-MG 
CNPJ: 08.018.803/0001-46 

. r~l Débora Maciel Costa 
Tabeliã 

Vânia C. Gui.."llarães Carvalho 
Escrevente 

Rua Presidente Vargas, 190-A - Centro 
Itamonte-MG • Tel.: (35) 3363·1725 

O DE REGISTRO DE PROTESTO~ 
i I. JU i'1( 011 

CERTIDÃO 

DÉBORAH MACIEL COSTA. Tabeliã de 
Protestos desta Cidade e Comarca de 
Itamonte, Estado de Minas Gerais, na fonna 
da Lei, etc. 

Certifico e dou fé, a requerimento verbal da pessoa(s) interessada(s), 
que revendo no Cartório a meu cargo os Livros de Registro de Protestos, 
neles, verifiquei não constar nenhum título protestado contra PATRÍCIA DE 
MELLO FARIA, brasileira, comerciante, residente a Rua dos 
Expedicionários, 197, em Itamonte - MG, CPF 066.987.536-88. Cuja busca 
foi efetuada nos íutimos cinco (05) anos. O que certifico é verdade, dou fé. 
Itamonte (MG), vi11te e mn (21) dejfuieiro (01) de dois mil e dez (2010). 

Itamonte, 21 de janeiro de 2010. 

JERVIÇO NOTARIAL DA COMARCA DE ITAMONl i:. 
1· OFICIO 

Tabelião Oficial: JOSÉ LUfs ROMANELlI r:'7 -1 
TabeHào Substituto: GERALDO EMANUEL RABELO FLEMIt<! ( I " 

AUTENTICA-SE A PRESENTE FOTOCÓPIA aUE 11" 
CONFERE COM O ORIGINAL EXIBIDO. DOU FÉ. 
(CPC. ART. 365, 

"'_~~It -t=-';":;;::=::âJ1: 2oLQ..R 
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~LkVIÇO!\lO TAR'AL IDA COMARCA DE ITAMONTl:: 
1" OFICIO 

Tabelião Oficial: JOSÉ LUis ROMANELU 
T3belião Substilulo: GERALDO EMANUEL RABELO FLEMING 
AU-TENTICA.S~PR'ESENruõTõCóPiAãüE 
CONFERE COM O ORIOINAI. EXISIOO. DOU FÉ. 
(CPC. ART. 365, 111) 
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TABELIONATO DE REGISTRO DE PROTESTO DE TíTULOS - Comarca de Itamonte MG 
CNPJ 08.016.803/0001-46 

Titular: Déborah Maciel Costa Escrevente: Vânia Costa Guimarães Carvalho ~' 
Rua Presidente Vargas, 190A 

- Centro - !tamonte MG. Tel (Oxx35) 33631725 
'-----

REP[íBLICA l'EDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE ITAMONTE 

MUNICÍPIO DE ITPMONTE 

DISTRITO DE ITAMONTE 
SEHVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicaçô8s 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PROTESTOS CONFEPE COM O ORIGiNAL 
r-----~--------------~~~ 
Tabelionato de Protesto de Títulos 

1

_ da Comarca de Itamonte-MG 
" CNPJ: 08.016.803/0001-46 

Débora Maciel Costa 
TabeL:3 

Vânia C. Guimarães Carvalho 
Escrev'ente 

Rua Presidente Vargas, 190-A - Centro 
Itamonte-MG - Tel.: (35) 3363-1725 

G 8 JUi~ 2D11 

CERTIDÃO -~ 
DÉBORAH MACIEL COSTA, Tabeliã de 
Protestos desta Cidade e Comarca de 
Itamonte, Estado de Minas Gerais, na fonna 
da Lei, etc. 

Certifico e dou fé, a requerimento verbal da pessoa(s) interessada(s), 
que revendo no Cartório a meu cargo os Livros de Registro de Protestos, 
neles, verifiquei não constar nenhum título protestado contra ALEX DE 
MELLO FARIA, brasileiro, comerciante, residente a Rua dos 
Expedicionários, 197, em Itamonte - MG, CPF 096.637.676-50. Cuja busca 
foi efetuada nos 'últimos cinco (05) anos. O que certifico é verdade, dou fé. 
Itamonte (MG), vinte e mn (21) de janeiro (01) de dois mil e dez (2010). 

Itamonte, 21 de janeiro de 2010. 

SERViÇO NOTARIAL DA COMARCA DE ITAMONH: 
1· OFICIO 

Tabelião Oficial: JOSÉ Luis ROMANELLI 
Tabelião Substituto: GERALDO EMANUEL RABELO FLEMING 

AUTENTICA-SE A PRESENTE FOTOCÓPIA aUE 
CONFERE COM O O~IGINAl EXIBIDO. DOU FÉ. 
(CPC. ART. 365, 111) 

rrAMONTE~o~::;OE~<>2 • 
~ o"' o 

Ale 54995 

~ 



TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 - CENTRO - NOVA PONTE - MG 

<1(o6erta To Cunha :Narciso 
TABELIÃ SUBSTITUTA 

o Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro de Protestos da ComarcCl de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 
Minas Gerais, na forma da lei, etc, 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos mesmos desde o início dos serviços 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhum protesto da 
responsabilidade de ALEX DE MELLO FARIA, brasileiro(a), inscrito(a) 

) no CPF/MF sob o n°. 096.637.676-50, residente na Rua Francisco Menhõ, 
224, na cidade de ParacatuIMG,******************** 
Nada mais, o referido é verdade. Dou fé. *************************** 

Nova Ponte - MG, 20 de janeiro de 2010. 

Emolumentos: R$ 18,34 
T.F. Judiciária: R$ 3,70 
Total: R$ 22,04 

~1?2f2Aiv# 
1{p6trta 'fi C. 9{ftrdso 

Tabeliã de Protestos 
Substituta 

Atenção: Até o llllClO dos serviços por esta Serventia na data de 
14/08/2007, as Serventias responsáveis pelos apontamentos e protestos dos 
Títulos das cidades desta Comarca eram: 

Tabelionato de Monte Carmelo p 
Tabelionato de Perdizes 

ICACAO 
co que conferi esta fotocópia com (& 

mento original e verifi~uei estar 81ft 

. cponfetrid0I]~O (FVi 0?U f e. de_~ 
on e,.~.. d d 

Em test.o a ver a e. 

== 
*T ABELlONATO DE PROTESTOS DE TiTULOS DE NOVA PONTEIMG * 

Rua Joaquim Gouveia Torres, 29 - Centro / Telefone: 34 3356-0093 

EMt R$1J.i­

~U.J lt$~.9.z. 

rr 01 'R$).!1-
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

COhA2CA DE NOVA PONTE 
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TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 - CENTRO - NOVA PONTE - MG 

CR..,o6erta 0'. Cunfia :Narciso 
TABELIÃ SUBSTlTUT A 

o Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro de Protestos da Comarca de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos mesmos desde o início dos serviços 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhum protesto da 
responsabilidade de PATRICIA DE MELLO FARIA, brasileiro(a), 
inscrito(a) no CPF/ME sob o n°. 066.987.536-88, residente na Rua 
Francisco Menhõ, 224, na cidade de Paracatu/MG,******************** 
Nada mais, o referido é verdade. Dou fé. *************************** 

Nova Ponte - MG, 20 de janeiro de 2010. 

Emolumentos: R$ 18,34 
T.F. Judiciária: R$ 3,70 
Total: R$ 22,04 

~Ah~ 
9(fl6erta 1'. C. !J(prciso 

Tabeliã de Protestos 
Substituta 

Atenção: Até o llllClO dos serviços por esta Serventia na data de 
] 4/08/2007, as Serventias responsáveis pelos apontamentos e protestos dos 
Títulos das cidades desta Comarca eram: 

Tabelionato de Monte Carmelo porM 
Tabelionato de Perdizes por 

que conferi esta. f.otoc,ópia com o 
original e veilfiquel estar em 

",.,ntofll'fl do rnl'3 Ck~l f ó. 

a ponte,-~'···~r .. drde ~ 
Em test.o_ ;.;-.. da ve a e. 

------*TABELlONÚO DEPROTESTOS DE TíTULOS DE NOVA PONTEIMG " 

Rua Joaquim Gouveia.Jorres, 29 - Centro / Telefone: 343356-0093 

T.F.J R$~ 
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CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
AV.OLEGÁRIO MACIEL, 405, CENTRO 

PARACATU-MG 

'@~.~rk rP/'atáa 
TABELIÃ DE PROTESTOS 

~~ @(fatlM:t; 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bela.Cleonice Aparecida de Paula Tomaz, Tabeliã do 
Registro de Protestos da Comarca de Paracatu, Estado 
de Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimos ( 05 ) anos, nenhum protesto de tftulo da responsabilidade de: 

ALEX DE MELLO FARIA :, 
096.637.676-50 

Endereco: RUA DR. LACERDA N 359 
Cidade: UBERLÂNDIA-MG 

• . Estado Civil: SOL TEIRO(A) . 
Nacionalidade: BRASILEIRO(A) ',., . 

Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

----------.-----j'-t-~<_jf_------

Wildsl X atista 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

Eu, Wildsley Batista ... Conferi. 

- l I 

Emolumentos: 
Taxa Judiciária: 

R$18,34 
R$ 3,70 

--------_.--,---
Total: R$ 22,04 

'$ 
( ~,1 \%L 

~~''ií.i!í7:,;:;"'', -------------\-,~------------ ----_ .. --. 



) 

) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais' 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
~TUE)TI Çf~1 CDI'1UM 

CERTID~O C~VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

F!_ (-:'i ) ,. f.%n 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisan 
b<:\nco dE! d.:\dos destei CO!f!M'ca. com ól Obs€~ni'â'ncÍf.\ do F'F:üVH1EI'HO 1'-19. lól/CG'~l/2~1~I', 'I dói 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. AT~ A PRESENTE DATA. no que 
se refere aos reqistros de, distribuiç10 das ~ç5es Civeis. Família. Fazenda 
PÚI:d.ic.71 Fedel"ó'd. FazenfJi~ PúbliCi:\ E:.;:.ti:\du2'\l" FaH?nd2'\ Pública !'Iunicip,:ü,.' F,i\l'i§'nciõI';;; e 
Conc:ol'"df.d,r.\~::", f.:eqistl"i)~:, Pétb1:lco:-:l" Huces,s,õi:~S e r;us:enc:li:\. E'XC(7!tL\iHios os' fE::LtOS, c! (0 

compet0ncia do Juizado Especial. NADA HAVER CONTRA: 
ALEX DE MELLO FARIA 
CPF: 09663767650 

(:\TEHçí:m:: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido POI'" processamento eletrSnico. Qualquel'" emenda ou rasura qera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
c!(,) 'f'1",:\ud('2" 

Esta certidâo só é válida no oriqinal ou devidamente autenticada por oficial p~blico" 
Para maior sequrança. confira a Qrafia do nome solicitado. a data e hOl'"a. de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CEHTAVOS) 

FóRUI1 1'lf~r\TlhIHO Cf)!'!POB SOBRI~4HO . 
AV" OLEGARIO MACIEL.193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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L'\. Poder ,Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUl1 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(a). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesqu ando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ 006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATS A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes ComtUlS, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ALEX DE MELO FARIA 
CPF: 09663767650 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 

3 TABELIONATO 00 j:;)Ficlo DE NOTAS 
u1enllC() a presenle cópia por ser liel 

reprodUÇão do documento OIiginal que me 
presefllado. Dou fé. 

ADAILlON SILVA 
CI HON6RIO SilVA MACHADO 
CllUelANA PIMENTEl BARBOSA O 
Praça rITmina Si"''', 217 - Cenlro 
31.600·000 PlIIcalv·MG 1181 3PI.097 
WOLUM 178 RECOW'U IIfX /10 o mOlAl RIJ,S? 

-=';'-~"., . 

Laíssa Lima Mascarenhas 
Escrevente Autorizada . 



CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
AV.OLEGARIO MACIEL, 405, CENTRO 

PARACATU-MG 

<@~ ~~ {9jJ'att/o; 
TABELIÃ DE PROTESTOS 

6)f/"tf#e? @1f~ 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bela.Cleonice Aparecida de Paula Tomaz, Tabeliã do 
Registro de Protestos da Comarca de Paracatu, Estado 
de Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimos ( 05 ) anos, nenhum protesto de titulo da responsabilidade de: 

Nome: PATRíCIA DE MEllO FARIA 
CPF: 066.987.536-88 
Endereco: SQS 110 Bl. A APTO 202 
Cidade: BRASíLIA-DF 
Estado Civil: SOL TEIRO(A) 
Nacionalidade: BRASILEIRO(A) 
Nada mais. O referido é ve·rdade. Dou fé. 

Wildsle 

Emolumentos: R$ 18,34 
Taxa Judiciária: R$ 3,70 

---------
Eu, Wildsley Batista ... Conferi. Total: R$ 22,04 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUM 

FL(s) • 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesqui do o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2 06, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de T6xicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

PATRICIA DE MELO FARIA 
CPF: 06698753688 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Doc\mento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de fraude. 
Esta certidão s6 é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 

ADAILTON SILVA 
CI HONÓRIOSILVAMACHADO 
CI LUCIANA PIMENTEL BARBOSA OLl 
Praça Flfmina Sanlana, 117 ~ CenHO 
3UOO-OOO P"",lu-MG \lI} 3611-091 
EWlLVM 278 RECOllPl:O Im JUD o S/TOTAL RI),8) 

Laíssa Lima Mascarenhas 
Escrevente Autorizada 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSnçA COI'1UM 

CERTID~O CiVEl NEGATIVA - PESSOA NATURAl/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b,:\nco de t1éido~l. di':),:;t2, com·;H'ca" ,com a obst;t"v'ância do PF:OVIt1HHO I\J9. 16:L/CGJ/20tI6" d", 
Corn0qedo,"ia'-GEH-õ\1 de ,)Ustii;i;\ do E·::;tado dE' I'linas Gerai~." iHEi: f:1 PRESEJHE NH(i, no qUf"' 
se refere éiOS reqistros de distribuiçâo das aç5es Cíveis. Féimilia. Fazenda 
P(tbJici~ F(~elE~ri:\l, Fc\:tendé\ Público\ Es.t,,\dui.il. Fa:r.(,?nclii\ Pública l'lunicip,,,l,, Fal'i~nci.:!\s ~? 
CC!ncDni·::\Ü'l~E.. F:~!qi·::;tro~; públ:ico~;. Suc\~s·s(5(?s e Au";i'Iinc:L,\. (~XC:i2tuc\do';;; o;.} -feitDs:, dE' 
compet~1cia do JUiZéidD Especial, NADA HAVER CONTRA; 

PATRiCIA DE MEllO FARIA 
CPF: 06698753688 

Certidâo composta ele 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eJetrBnico. Qualquer emenda ou l"éiSUra qera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adultera~âo ou tentativa 
d(,,) 'j;'''i;\ud0) " 
Esta c8rtidlo SÓ é válida no or101nal ou devidamente aut~nticada por oficial p~blico" 
Para maior sequrança, confira a qrafia do nome ~olicitado. a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

F6RUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OlEGARIO MACIEL.193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 



) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ 

CERTIDAO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA 20, 462 - CENTRO 
CAMPINA VERDE-MG 

((jJ(~ ~~ ~ {f)?l()//ffi rt!t/ua;na {(jjftM'b{k)a da ~ 
TABELIÃO DE PROTESTOS TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bel.Renato Souza Melo Piotto, Tabelião do Registro de 
Protestos da Comarca de Campina Verde, Estado de 
Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimos ( 05 ) anos, nenhum protesto de tftulo da responsabilidade de: 

Nome: ALEX DE MELLO FARIA 
CPF: 096.637.676-50 
Endereco: AVENIDA 23, N° 505, CENTRO 
Cidade: CAMPINA VERDE-MG 
Estado Civil: SOL TEIRO(A) 
Nacionalidade: BRASILEIRO(A) 
Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

Campina Verde, 20 de Janeiro de 2010 

~m tes1. da verdaçl~ _ . 

.0 /í~'/ ! i) 11", 
0Y,,-C\~} 'J- il/ - y/v[)~ 

TABELIONATO Dt PROTESTO DE TITULÓS 
TABEUÃO 

Renato Sooza Melo Piottó 
CAMPINA VERDe· MINAS GERAIS 

Eu, Renato Souza Melo Piotto ... Conferí. 
O 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã -

Rua 26 W 122 - Centro - Campina Verde - MG 

AUTE'~r:'c\:-ê\f-l:Ce!·tifico que a presente 
.. ' fotcr::'·, .. " ,'. ri~' /;*':3nt& com o original 

:1[''. _ . ie:'S811tJdo. Dou fé 
::; Q{L1.fJJ.120.J.Q. 

/w~<--_- de verdade, 

Emolumentos: 

Taxa Judiciária: 

Total: 

R$ 18,34 
R$ 3,70 

R$ 22,04 



j 

) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 

JUSnçA COMUM 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, 
b.::\nco de dados desta comarCCi.!1 com a übsentânci.:\ do PROVIi1EhlTO r··Jº :Lcil/CG.J/2i!l\iJ(S, d.:;. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Cíveis, Família, Fazenda 
P~blica Federal, Fazenda PÚblica Estadual, Fazenda PÚblica Municipal, Falâncias ~ 
ConconJôl.tr:,.s:., Rf~gistnis. PÚbl:i.cüs:.!, Sucessões; f.i ?!us·ê'nc:i.,;;.~ eXC:E·tuado~:; DS ff'~it(Js dE:' 
compet·~~nc:!..:\ do JU:!.l:ado Esp€~ci.;:\l, 1\!(.:IDi~ H{lVER COr··.!T!;:i~i~ 

ALEX DE MELLO FARIA 
CPF: 09663767650 
D (.:; 1:(, !·~(.ISCn!r:J·no~ 0?/U/:l.988 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
M~E= ROSSANE CRISTINA D DE M FARIA 

E>;t·:\ C:i?l"tidâo f:;Ó é \h"Ll.ida no of·iqin-c\i.l ou df.~v:i.damff.nü? õ\utfH\ticadapc)!--- cdic:L:d. públ:i.co .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

F6RUM FRADIQUE CORR~ADA SILVA 
F~ U .:::)€}!I 26~~ BPI I !:~~F~[J ~ CEhITf~!O CEP ~ ::}B;~'?f{)0~}~'} 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã· 

Rua 26 W 122· Centro - Campina Verde· MG 

AUTENT1CAÇÂO:Ceftifico que a presente 
fotocópia confere exatamente com o original 

que me foi apresentado. Dou fé 
C6mpina Verde - 12fl1.f21./20ja 

Im tiStO de verdade. 



) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

Certifico, na forma da Lei, e por me naver sido 
registt"o-:.=i. de distribuiç:'ão df? .::t~;ê)f~S de cümpet'ê'ncict 
cümdt··c.~t, :::xcE~tuCl.dGS G'S'; ·ff~itCíS}. df2 compei:.'Êinciê1. d'el• ,Justiç,;'. 
NADA HAVER CONTRA: 

requerido, que 05 

ALEX DE MELLO FARIA 

do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
Comum, ATt A PRESENTE DATA, 

DATA NASCIMENTO: 09/11/1988 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
f'l'AE = I:WSBM',íE CIU BT I r~A D DE M Fr.d:n A 

t(TEhlG?~O :: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

el,tr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
iriditib d~ possivel adulteraçào ou tentativa 

Esta certidâo só é ~álida no original ou devidamente autenticada, por oficial p~blico. 
Para maior seguran~a, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM LOCAL - JESP CfVEL/CRIME 
F~ u ::')Ü!i ?6~~ Bf.l I mw:: CEI'"jTRO CEP:: ::m~:~7~HiJv.)~) 

C (:J!'IP H,I(:( VEfWE ,,- In r.~{iG GEWY[ f:) 

CARTÓRIO DO 2" OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna . Tabeliã. 

Rtla 26 W 122· Centro· Campina Verde - MG 

AUTENTICAÇAO:Certifico que a presente 
fotocópia confere exatamente com ó original 

que me foi apresentado, Dou fé 
Cam~ina Ve G, !2flJ!JJj 20.J.o. 

Im verdade. ' 



) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s):t 0'J1. 

JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que 
F·egi~*tr·G~~. dEI di!:.tr-ibuiç~iG dEI ':\i;Õ<o;:':"1 dEI cDmp{·?t'ê'nc:i.a do JUIZADD ESPECIAL, 
comarca, excetuados os feitos de compet@ncia da Justiça Comum, ATt A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CO~ITRA= 

ALEX DE MELLO FARIA 
CPF: 09663767650 
DtlTA H~iSCIlrjD-,iTO: ~J9/:i.:i./1988 

PAI~ JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
M~E: ROSSA~E CRISTIHA D DE M FARIA 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido pcw processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada per oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emi5s~o. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITE~ITA CE~ITAVOS) 

FóRUM LOCAL - JESP CiVEL/CRIME 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO CEP= 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna . Tabeliã· 

RiIIa26 N" 122 - Centro - Campina Verde· MG 

AUTENT1CAÇAO~Certifico que a presente 
fotocópia confere exatamente com o original 

que me loi apresentado. Dou fé 
Oam~ina Ve . f2aJnJ.../ 20JQ. 

Im testO de verdade. 

v 



) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
.::ií.JSTl Çf; COi"IUN 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL ("s) :: 

CERTIFICO, na forma da ,Lei e por me haver sido requerido que, pesqui~_ndo o 
banco de dados d(,~'::;t.EI, COfn[:I,tc,j" ce;ifl 8. obseFv'~:ni:ia do PRDVINEf-,ITO I'''º 161/CG.J/2' ,(~\{)" da 
Cortegedoria-Geral de Justiça do Estado de Ninas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç~e5 telativas a Crimes Comuns, 
Fa1:lii'n':~ntE\n~s!, dt~ Tóxicos, di::! Tr'1nsi:i.tCi e dE' compet'f.~ni:ú" de; ,Júri, exce'h,tiHlos:, C,i':; 'feitos 
d(~ compet'ên da do Jui. zóHio Espec:l.:d,,, 1\~(.lDf4 HAVEi~: COhITF~f~~ 

ALEX DE NELLD FARIA 
CPF: 09663767650 RG: 14894935/MG 
DATA NASCIMENTO: 09/11/1988 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
M~E= ROSSANE CRISTINA D DE N FARIA 

Certid~o composta de 001 fe;lha(s). 
De;cumento emitido por processamente; eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será ce;nsiderada como indicio de possível adulteraç~o e;u tentativa 
dt," i:ri.'Iud~2 u 

ESiLi C:€~I, .. tid:~(J ~iÓ é vé.l:i.dõ\ no od.(.Jiflal' ou devidamen·l:.(,~ i:\utEmt:i.t,lc1ó\ por o'ficióil pÚbU,CCl" 
Para maior segurança, confira a grafia de; ncfu~solicitadCl, a data e he;ra de emiss~o. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

F6RUM FRADIQUE CORR!A DA SILVA 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO CEP: 38270000 

CAMPINA VERDE - NINAS GERAIS 

CA~TÓRI? DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
M ~e~trrz Barcelos Manna . Tabeliã. 

Rua 26 N 122· Cel1tro • Campina Verde. MG 

AU~E~TICAÇ.Ã.O:Certifico que a presente 
fotocopia c(jnf::;r~ exatamente com o original 

~ue m2 '(;1 apresentado. Dou fé 
Campina Verd 'o2t1..1.fli..l 20.J.o.. 

Im de verdade. 

\~ 
\ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA 20, 462 - CENTRO 
CAMPINA VERDE-MG 

rP/(enat:u ({}I~ SUdu (p}Dtofúp ({}I~ @f~rMada ~ 
TABELIÃO DE PROTESTOS TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bel.Renato Souza Melo Piotto, Tabelião do Registro de 
Protestos da Comarca de Campina Verde, Estado de 
Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

C~RTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NAO CONSTA NO MESMO, nos últimos ( 05 ) anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 

Nome: PATRICIA DE MELO FARIA 

CPF: 066.987.536-88 

Endereco: AVENIDA 23, N° 505, CENTRO 
Cidade: CAMPINA VERDE-MG 

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 
Nacionalidade: BRASILEIRO(A) 

Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

Campina Verde, 20 de Janeiro de 2010 

~/l lm te;t. da 7rdajid" /)~. 
l<J:<J\.ti\:J.(; ,--'--:'~ Iv (/ ,< L-,[J ~ 

i"ABELIONATO Di PROTfST{) DE TiTUlOS 
TABELL\O 

Renato Souza "'elo Piotto 
CAMPINA VERDE ~ NINAS GERAIS 

Eu, Renato Souza Melo Piotto ... Conferí. 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã. 

Rua 26 W 1J2 - Centro - Campina Verde - MG 

AUTFr!C " . .'\'···:C~.;'·:iflco que a presente 
fotor . ',',." . "~r' e t .. . .' "". . ." . ,;",) n c CI:fi' o onglnal 

.;L,'. . ,j "c," ",sentado, DOJ fé 
Camçil!':' ',,)"{8 -. ,./J2..-'f2L/ 20lfL 

Em te81 o de verdade. 

~ 
Emolumentos: R$ 18,34 . 

Taxa Judiciária: R$ 3,70 

Total: R$ 22,04 
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.6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
,.IUHTI (;(i COMU1ri 

CERTIFICO, na forma da 
de dados desta comarca, 

lei e por me haver 
com a observ·;;'inc:i.a 

~;:i.do rc~quElj'-idG 

do PRO\lII'!íEhiTO 

/ 

que, pe' .uisando o 
t·~.i~;: :t6j,j'- 3IJ/:-:'::0f::!ó, d.~·i 

CDritegE~dDf":i..t.,"··GerEtl de ,Ju·:)tiÇ.:.~i de) Estado d{~ IYlina~} GerEtj,S;i ATr:t (, PF~ESENTE )PiTF1!i fie) qUF! 

se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F~limentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados 05 feitos 
d{0 compE,t'&nci,:::t dei ·.JU:i.:li.idD E::;.pec::i .. :-tJ.;t hl!~DÇ:i Hí~VEF.: COr;fTt~~(::I:; 

PATRICIA DE MELLO FARIA 
CPF~ 06698753688 

Pi~I :: 
t'~PIf:)C Il'!EI\fTO ~ 2~1/~15/:I. 98(J 
JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
Rü~3~){:lNE CF~I:::iTn,!t~ DM .. If~ ir! FAIUA 

tiTEhIÇAO~ 

Certidâo composta de 00:1. folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de poss{vel adulteraç~o ou tentativa 

E';';'Í:i:'. C:€:!i'·tid~tCl ~;ó é vi:\lidc'\ no or:i.(;)inal ou d€'!vid<:\01(·z·nte {:lutE'nt:i.c~i.c!". por' o'f:i.ci" •. l pt:'I.blicon 
Para maior segurança, confira a grafia de nome solicitado, a dat; e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM FRADIQUE CORR~A DA SILVA 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO CEP~ 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 20 OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna . Tabeliã· 

Rua 26 N" 122 • Centro· Campina Verde· MG 

AUTENTICAçAO:Certifico que a presente 
fotocópia confere exatamente com o ?riginal 

que me foi apresentado. Dou te 
Campina Verde - ~/JJJ.J 20& 

f!.r:A testO de verdaG8. 



} 
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6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 

~rUSTIç;f~ COMlJi1 

CERTIFICO, na forma da lei e por me haver sido requerido que, pe~ 

bancD de dadDs. dest.::\ C(Jm~iY'ca, com $: Gb!;}t~f'vâ·nci.;;t de:. Pj~DV:r.ríEt .. rrO 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, Familia, Fazenda 
pf)'blica Fed(7:r·;':\J.:i F.:i~zend/.!t Pública E·~}tddtt .. :!\l;: Fa2~enda Pt:tblici:l riunicipal, F'::i.l·ê·nci.;~s i:? 

eüncDt"dc{t-::J.s.tf F\{-?tJj,!::.tf"or~ P(tblicC)'5, SUCt?SSÕf.~S i:? i~us'ênci\:\, E~Xf:.\:;;'I:.u~l.do'S DS fi0itDS d,-::: 
compf!:t@nc:ict do .Juizc!tiCl E~;p\:~ci,,!l, r"!{iDI=j H(~VEf( COI"Hf.:.;;~ 

PATRICIA DE MELLO FARIA 

DATA NASCIMENTO: 20/05/1986 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
M~E= ROSSANE CRISTINA DALIA M FARIA 

'",'01.0 "" 

f't TEhIÇ~~() i; 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e s~rá considerada como indicio tie possível adulteraç~o ou tentativa 
d(~~ 'f'r"\ude,, 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
p,:~x;:! Hltd,Cit" s;~2~~ttl","\n\;"l,; c:onfj.!'"a .:l (p"i:d'ia dD nOflif.7 ':;nlic:i,L'Ido, t\ dati~, e l'iCWi,\ ele emis;sâCin 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4,,80 (QUATRO REAIS E OIT8~TA CENTAVOS) 

FóRUM FRADIQUE CORR~A DA SILVA 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO CEP: 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

OAm"ÓRIO DO 2<) OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã -

Rua 26 N" 122 . Cetltro • Campina Verde· MG 

AUTENTICACÃO:Certifico que a presente 
fotoc6ptiCil confên:: 8xatamente com o original 

" Clue me foi apresentado'oDOU fé lO 
Campina Verde· :p[) ,_J_, I 20_1 _ 

·Im tiSe de ver~ 

li 

li 
li 
li 
rI 
1I 
I} 
I" 
I 
i 



\ 

) 

) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T~it'!G .. - CO!;!(~f::CA DE CMiPH~I:-; VEfmE 
.JUIZADO [tlPECII:-;L 

CERTID!O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que 
r·f.~(jistlro!s de di':~tr:i.bu.:i.ç·áCí de .i.~.ÇtJi::!'::~ de cDmpetê'nciEI. do 
COiTi.2\f'C€\!i (:!xCE}tU€T.dof:' DS:· fei tos dE! c:ompf:tt~·nciê'. dB. JustiÇEt Comum, 
NADA HAVER CO~rRA: 

PATRICIA DE MELLO FARIA 
CPF: 06698753688 RG: 12608120/MG 
DATA NASCIMENTO; 20/05/1986 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
!"lf~E ~ r-:.:D~3~:;f~HE CF([STIHf~1 DPIUtl !r! Fr!lfUA 

CM1PIr~tl VEHDE, 

Esta certid~o só é~álida no original ou devidamente autenticada. por oficial pablico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
VALOR HECDLHIDO~ RS 4.80 (QUATRO REAIS E OITEHTA CEHTAVOS) 

FóRUM LOCAL - JESP CiVEL/CRIME 
R. 30,262 BAIRRO~ CENTRO CEP: 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GEHAIS 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna • Tabeliã -

Rua 26 N° 122· Cerltro - Campina Verde· MG 

AUTENTICi\i,}\ü:C0rtifico que a presente 
fotocópia con[-::;' ~~xatan ,;3nte com o origina! 

que rnê: 'r I ,3,Jrasent:c';:lo. Dou fé 
. Campina 'v,')r:Jt;· GJ:LIf2:L120..:iO 

Em testO de verdade. 



) 

) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 

JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL( s). 0~lJ.fí>~eC~0i 
~ L!jV'?~,. 

I f; 
Rtiibrldí: 

.) 
',:),~ 

\.-, 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido 
reg:LstY"G~5 de distY"ibuição de açÕe";:.\ di::~ compl.':::,t"ê'ncia 
comarca, excetuados os feitos de competância da Justiça 

requerido, que os 

PATRICIA DE MELLO FARIA 
CPF: 06698753688 RG= i2608120/MG 
DATA NASCIMENTO: 20/05/i986 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 

ROSSANE CRISTINA DALIA M FARIA 

i:l TEhIÇí~O = 

do JUIZADO ESF~CIAL, nesta 
Comum, ATt A PRESENTE DATA, 

Certidâo composta de 00i folha(s). 
Documento emitido po~ processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

F6RUM LOCAL - JESP CiVEL/CRIME 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO CEP: 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 20 OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã. 

Rua 26 W 122· Centro· Campina Verde· MG 

AUTENTIC:'\~'.&,'--;Cé'f·tifico que a present~ 
fotocópia com. ::C'ltan ,ente com o original 

que :n:, . , 'i ,r dsentado. Dou fé 
Campina Ver . ,;{tJ la.:! /2o.::tà 
~m tesr --'de veidadã-
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Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Certidão de Ações Cíveis 

Ai. 

Civel 
22/01/2010 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros elou assentamentos em seu poder relativos às: 

distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE, 
RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, PROTESTO 
CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, CAUTELARES, 
SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE CASAMENTO, 
SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL e demais feitos, feitas às 
Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E CONCORDATA, 
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES, ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZADOS 

ESPECWS,desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 15/01/2010, ** NADA 
CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

PATRICIA DE MELO FARIA 
(100 BATISTA CARVALHO FARIA, ROSSANE CRISTINA DALIA DE MELLO FARIA) 
(066.987.536-88) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 22/01/2010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 

II II Emolument s: R$ 11,61 

0120100121339466000001 



Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Certidão Criminal 

349 
Criminal 

22/0112010 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros elou assentamentos em seu poder relativos às: 

distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, DE FALÊNCIAS e 
CONCORDATAS, da JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, DA AUDITORIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS, desde a data de fundação 

desta serventia, 21/04/1960 até 15/01/2010, ** NADA CONSTA ** contra o nome por 
extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

) PATRICIA DE MELO FARIA 

) 

(100 BATISTA CARVALHO FARIA, ROSSANE CRISTINA DALIA DE MELLO FARIA) 
(066.987.536-88) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 22/01/2010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei nO 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser efetivada, no 
máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição. 

IUI 
Emolumentos: R$11,61 

0120100121339466000002 



Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

C ç}::J' . () li; 

Rônei Pinto Ramos ~'F\'6 ~ "0 
OFICIAL SUBSTITUTO I R1Jhr,,:'; C2 

1 

Protesto 
22/01/2010 

Certidão de Distribuição de Protestos 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros elou assentamentos em seu poder relativos às: 

REGISTROS E/OU DISTRIBUIÇÕES DE TíTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA 
PROTESTO, feitos aos CARTÓRIOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO 
FEDERAL, no período compreendido dos últimos ** 20 (VINTE) ANOS **, até 02/0112010 
dele verifiquei que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso, filiação e 
CPF/CNPJ de : 

) PATRICIA DE MELO FARIA 

) 

(JOO BATISTA CARVALHO FARIA, ROSSANE CRISTINA DALIA DE MELLO FARIA) 
(066.987.536-88) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 22/01/2010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei nO 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a . 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; . 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 

I II 11111 
Emolumentos: R$ 7,07 

0120100121339466000003 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscaisq@JEF (GíVEH êCrimipal) 
N° 12150 

CERTIFICO, revendo ost'Elgistrosôedistribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presehtedata; queêol1tra: 

PATRÍCIA DlfMEl.LOF,AIÚA,ou vinculado ao CPF:06C:; .. 981.536-88, 

N A O A do N S t A .oa Justiça Federal de la Instâ.nciaj Seção Judiciária 

do Estado deMi.nas.Gel7<:lis, 

Esta certidão abrange toda$a~$ub$ElÇÕf3S Ndiciáriasda Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observaçõ~::.> ............. .....> . ..•..••..•...•.••........... . •....•.... . ...... . 
a) Certidão~*p~CJidél gr~tuitamElA1:~,atr~vé~déllhterl1~t, c()m -base na 

Portaria nd~51!q4-cDIREF; 
b) a informaçã0clóTiO<~oCPFacima é de respÇJnsaIJilidade dO solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão p6dera ser confirmada na página da Seção 

?) Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) valida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 12h27, 18/01/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

ragma 1 ae 1 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=P ATRÍCIA%20D... 18/1/2010 



) 

) 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções 

Cíveis, Criminais e JEF (cível e criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

PATRÍCIA DE MELLO FARIA, ou vinculado ao CPF: 066.987.536-88, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 
Distrito Federal. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 
347/04-DIREF; . 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (www.df.trfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 
expedição. 

Brasília - DF, 05h44, 22/0112010. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍUA - DF. 

Fone: (061) 3221 - 6348. E_MAIL: nucju@df.trf1.gov.br 

http://www.df.trfl.gov.br/servicos/ certidao/modelo. php 22/0112010 



~~._-~--- -- -------- -- --------- - ·-o~--·~- ---- ~ ~--o--...-... 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) PATRÍCIA DE MELLO FARIA, ou vinculado ao CPF: 066.987.536-88, 

) 

N A D A C O N S T A na -Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da S~ção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 347/04-DIREFi 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.df.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Brasília - DF, 06h07, 23/01/2010. 

Endereço: SASI Quadra 021 bloco GI lote 081 Anexo AI CEP:70040-000, BRASÍUA - DF. 
Fone: (61) 3221-6348. e-MaU: secer@df.trf1.gov.br 

~ 
http://www.trfl.gov.br/servicos/certidaoltrfl_ emitecertidao. php?orgao=DF &nome=P ... 

,/ 

23/0112010 



'CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ALEX DE MELLO fARIA, ou vinculado ao CPf: 096.637.676-50, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a Informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balCão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa1. 

Belo Horizonte - MG, 07h44, 26/01/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.ttf1.gov.br 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=... 26/01/2010 



JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

- --0--"- -

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: PATRICIA DE MEllO FARIA 

Inscrição: 019173222097 
Município: 970~2 - BRASÍUA 

Zona: 1 Seção: 113 
UF: DF 

Data de Nascimento: 20/05/1986 Domiciliada desde: 15/12/2004 
Filiação: ROSSANE CRISTINA DAUA DE MELLO FARIA 

JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 

Certidão emitida às 02:59 de 22/01/2010 

Res.-TSE na 21.823/2004: 
'0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
ht1.J2:L/-""'Ww.t~gov.J:!r, por meio do código UCUl.CEHH.3.0BZ.XZNO 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=DB1... 22/01/2010 



J 

) 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: ALEX DE MELLO fARIA 

Inscrição: 180214160213 
Município: 49395 - PARACATU 

Zona: 203 Seção: 24 
UF: MG 

Data de Nascimento: 09/11/1988 Domiciliado desde: 22/03/2007 

Filiação: ROSSANE CRISTINA DÁUA DE MELLO FARIA 
JOÃO BATISTA CARVALHO FARIA 

Certidão emitida às 03:36 de 26/01/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
·0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regulàr exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabálhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidad 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
btt;[2;iLwww.tse.gov.br. por meio do código XQWH.XMBX.fRKS.2CBV 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=lF67... 26/01/2010 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

I...-E_X_E_R_C_ÍC_IO_: _____ 20_1_0_...J11 NÚMERO: 45 12010 ESTABELECIMENTO: 2976 

I 

CONCEDIDO A 

NOME: ALO FM SOCIEDADE L TDA 
NOME FANTASIA: ALOFM 
ENDEREÇO: AV. - 23 , 505 -
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAMPINA VERDE ESTADO: MG 
CEP: 38270-000 

C.N.P.J/C.P.F: 11.474.686/0001-79 
INicIO ATIVIDADE:19/1/2010 

COM MS) SEGUINTE(S) ATlVIDADE(S) 

lividades de rádio 
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas ante 
\tividades de televisão aberta 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGENCIAS DA LEGISLACÁO EM VIGOR, PARA FUNCIONAMENTO NOS 
SEGUINTES HORÁRIOS: 

Segunda a Sexta Sábados Domingos e Feriados 

06:00 às 24:00 06:00 às 24:00 06:.0 às 24:00 

OBSERVAÇÕES; : 

ALVARA PROVISORlO. 

) 

'--E_"M_I_S_SÃ_O_: ____ 2_1_/0_1_/2_0_1_0 ______ --J1 I VENCIMENTO: 21/3/2010 

Superintendente de Rendas 

AVISO 

O PRESENTE DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADO ANUALMENTE 



SERV'qÇO PÚ8L1C~ FEDEP.AL 
Minístér{o das Cc;-nunicações 

CONFEr;:E COM O OFW2i1N.i\L 

o 8 2011 

CARTÓRIO DO 20 OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz 8"'(c810$ Manna • Tabeliã· 

Rua 26 ti' 1 ''I. . ~>;; .. {;. Call1')in8 Verde - MG 

AUTF"I"c': ...• '\ . ,i(IC" 'TJ8 a pr8sente 
fOII")(·, .. ~,: ,(11 ,:)(;.,t.ci ,;nte com o original 

'.IUE c' ,,','1;:;;::,::, ltado. Úou fé 
. , 22.....'-/11) 20JQ.. 

/"""~"-----.-_ de verdade. 



.TA : 22fúif20i.Ü 

CONTAS DO ATIVn 

ATIVD CIRCULANTE 

DISPDHi\1EL 

) CAIXA 
CAIxA GERAL 

TOTAL BERAL DO ATIVO 

) 

ALO FI1 SO(:J ElIADE t Tnfi 
BALANCO FATRIMnNIAL 

FOGIrAO HE 31112/2009 FOBICAO EM 31JOi/2(l1ü 

2ú.Ü(lO,OO 20,(1(1(1,(1(1 

lO, (l0() ,OÜ 2(l. O(l{l. \lO 

2ü,OOü,üÜ 
7fi,(l\l(!,Ü\) 

N,ü(lO,Ü(l 

20,(I(lü f üO 
20,(i(l(l,ü{l 

iü.Ü(l(l,(lÜ 

FOLHA; üül 



TA ~ 22iüi!2ül0 

) 

) 

CONTAS 00 PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIHONlO SOCIAl 
CAP lT AL SOC I AL 

TOTAL GERAL DO PASSIVO 

ALD Hl SOCIEDADE LTnA 
BALiltlCO PATRIl1ntHAL 

POSICAO DF. 31/12/2009 POSICMJ EM 31!Ol/20iO 

Mu 
\ 

2().O()(l.{)(l-
20,000,(10-

20,000,O{)-

20,000,00-

2(1, (lOÜ, (l()-

20,000 j 00--

20,000; 00--

FOLHA; Ü02 



ALO HI SOr,IEUADE LTDA 
TA . i2!\i.í/2()10 . BPllMl[:O PATRIHOHJPll FDlHPI; (lü3 

~-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

) 

rPlMPIHA VERilF , 3l de JMlEIRO Ô? 2\i1() 

--~~--çf--~---~~-----------------
RespronsEtvel pela Empresa 

ALEX DE MELO FARIA 
IDEMT.: 14894935 CPF. : 09b.b37.b1bf5\i 

\ 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

. TJMG - COMARCA DE tAMPINA VERDE 
,JUST I Ç{i COMU!'1 

FL(s)u 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, o 
Düncci de del.dos desta comaro., com a obsE'n!'ânci"t do PROVII'ID,!TO j\jQ :l6:l'/CGJ/2:006, d.:,:'! 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Min~s Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâc das aç5es Civeis, Família, Fazenda 
Póblica Federal, Fazenda Póblica Estadual, Fazenda P~blica Municipal, Falências e 
ConcDrd':i.t.as, t;~eg:i.~;tFc)~5 P(tblicos!f Suce~;St1(::'tS (~ t1us~~·nci.:i., f::;IXCE!tUé •. dy's os; 'feitDs dl::~ 

compt~t':~nde< do ,Juizado Esp€~cial, j\jPiDA 1"lrIVEF~ C()hjn(!:~ig 

ALO FM SOCIEDADE LTDA 

Observaç5es da(o) Escrivâ(o) do Judicial~ 
~1TIVIDf~DES DE HADID!I tlTIVIDI~lDES ))[ T[LEVIB~.o ABEF<:Tf'i, fnIVIDr/DES DE PRDDU{;;.:m 
CI~EMATDGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAM ~ DE TELEVIS~O N~O ESPECIFICADAS 
f~I'-lTEI:(IOf(I~EHíE!1 It-jCRITA f·.!O CNPJ !'''ºi147'16 6/0001'-79. ----

SERViÇO pUi3L1CO FEDERAL' 
C/lilrlPHjA '.,JERDE, (-310 .... :l.lj~51.Id4 fv1irliltóriodélSCOíYiunicaçó8s 

CONFERE COM O ORIGINAL 

ATEhiÇ'.~iO~ 

Certidâü composta de 001 folha(s). 
Documento emitido· por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de fi'"~iU.d~?:: 

eletrBnico. Qualquer emenda cu rasura gera 
indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo SÓ é válida no original cu devidamente autenticada por oficial pablico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào. 
1'-i'(~UJr\ RECOLH IDO ~ R.$ 4 u 00 ((;HJiHF,O F:EA I S E ü ITEt-tT i~1 CENT {WDH ) 

FóRUM FRADIQUE CORRtA DA SILVA 
R. 30,262 BAIRRO: CENTHO CEP: 38270000 

Cf~NPIhh::1 \íEF\J)[ .. ~ rfIr"~PJS GEF<t~It~ 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna .. Tabeliã .. 

Rua 26 W 122 .. CentrQ .. Campina Verde .. MG 

.. AUTENTICAÇAO:Certifico que a presente 

.' .. fOtOCÓPl2 C(lnF2(~ exatamente com o original 
que :,!)e fOI apresentado. Dou fé 

Campina .verd - G. :212.U2JJ 20.JQ 
&i1 tes o de verdade. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.474.686/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/01/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ALO FM SOCIEDADE L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALOFM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vldeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AV VINTE E TRES 

CEP 

38.270-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CAMPINA VERDE 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/01/2010 às 08:13:10 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 23/01/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/01/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

23/0112010 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS 

E As DE TERCEIROS 

Nome: ALO FM SOCIEDADE L TDA 
CNPJ: 11.474.686/0001-79 

N° 005202010-11029020 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 21101/2010. 
Válida até 20/0712010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- --o--~ - --- -

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto ... 26/01/2010 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11474686/0001-79 

Razão Social: ALO FM SOCIEDADE LTDA 

Nome Fantasia: ALO FM 

Endereço: AV VINTE E TREIS 505/ CENTRO / CAMPINA VERDE / MG / 38270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2010 a 20/02/2010 

Certificação Número: 2010012210311357254723 

Informação obtida em 22/01/2010, às 10:31:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov. brlEmpresa/Crf/CrflF geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz= 16191424&... 22/01/2010 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALO FM SOCIEDADE L TDA 
CNPJ: 11.474.686/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especrfica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:24:39 do dia 23/01/2010 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 22/07/2010. 
Código de controle da certidão: 940E.C088.699D.A678 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnterlE... 23/01/2010 



--=- SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

«_OME EMPRESARIAL: ALO FM SOCIEDADE LTDA 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
21/01/2010 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/04/2010 

ÃO ESTADUAL: 001537504.00- CNPJ/CPF: 11.474.686/0001-79 SITUAÇÃO: Ativo 

.... 0' • '" 0IIii õiIi i'r ~OURO: AVENIDA VINTE E TRES NÚMERO: 505 

~MENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38270000 

~ - -O/POVOADO: MUNICÍPIO: CAMPINA VERDE UF: MG 

:========:iíiilI~mos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
iê do o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 

purados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

4TIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

-;;;;;;;;;;;;;;;:~ .. tenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
l1li _da de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

Wanderson Martins tia SUl/til 
Substituto 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALO FM SOCIEDADE L TOA 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
21/01/2010 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/04/2010 

~~SCRIÇÃO ESTADUAL: 001537504.00- CNPJ/CPF: 11.474.686/0001-79 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA VINTE E TRES NÚMERO: 505 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38270000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICípIO: CAMPINA VERDE UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

2° OFíCIO DE NOTAS 
Manna - Tabelfã • 

- Campina Verde • MG 

'-InVTT'-" Certifico que a presente 
mente com o origina. 

fé 
VF!r{ftf\.--l\l'lR\::~ __ . ~"-' 20 jQ 

verdade. 

Wanderson Martins "'a SlIvlIl! 
Substituto 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais Comprovante de Inscrição Estadual 

DADOS CADASTRAIS 

001537504.00-26 
---lCNPJ: 

I 114746860001-79 ~~~_:IÇÃO :T~~UAL_:_ 
! NOME EMPRESARIAL: ALO FM SOCIEDADE LTDA l 
1-- -- ------ - -------------1 

f::::·:::::ÃO AL~A~~'d"d~" do ;,;:~- - - - -~~I-C-ATEG--ORI-A--:~~I 
I 

NATU-REZA JURlDlCA:- - - - --- REGIME DE RECOLHIMENTO: I - --~ 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DEBITO E CREDITO I UNICO "".".,.,_""~W'" ~T -~ 

i DATA DA INSCRIÇA-O - ---- --- - - - - -:"~"J"\'~::):"~;i5\ \\~e~~\~: ,':~~ 
: 20/01/2010 ::\r"~'\\: ':," . (\.>:' r,}.,In\Ij\\\(,~f' 

- ---- t----- ---- ---- ----1~\r~t.I'O -{ill\(rt-1FUJ\.Hl.t 
SITUAÇÃO DA INSCRiÇÃO: t DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRiÇÃO: CONH:JÜ:. COfJ .. \ .' 

ATIVO 20/01/2010 \ I'" ')0,"1' 
, b ~i --' 

lCEP. 38270000 I UF~:~:::'~9p~~;;~CI~':~~-:R~;-.~~2 
1

_------ ----- ~- ------- - -- -- ~--- -------- ----------------- -- ----------1 
I DISTRITO POVOADO: 

1----- ____________ _ ____ _ 

I~::ODOU~:~:E~;~A ;'NTE E TRES ____ . . . -I 
I NUMERO : COMPLEMENTO : 
I 505 
I 

l~Q~PLEM~TQDE CEP : 

EMITIDO EM 

22/01/2010 08:07:25 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO LÁZARO DE SOUZA, Secretário Municipal da Fazenda do Município d 
Campina Verde - Minas Gerais, em pleno exercício do cargo e na forma da lei. i 

"'>7t-.t"~lliW,.. ... ,"""''''i,.'''~',çI"~,,,,,,j,,.,'''''r~~\ ·ft_M
' ---n~A '\l - , . li'O \-tv ... i'),r \ 

Certifica, a pedido da empresa interessada, qU\.)Ef(\/\(?;P~:t:\:~, .. ;:n\)(.úC:YA.'(,.s . 
~' "'í" V") \,' .1 •. , , I 

Ni\\~L," .' .. ', ,. 'y"nG\NP.~" 
ALO F M SOCIEDADE L TDA CONFtJ~E CC1J\ \,) \. r : 

CNPJ: 11.474.686/0001-79 . :JlJh 
1.811 

está quite com os cofres Municipais, referente a IMPOSTOS E iAXA~:r-
presente data. I 

Certifica ainda que a· presente certidão foi extraída para fins de 
LICITAÇÃO. 

Por ser verdade,ftr,ma a presente 

Cam~ina Verde, 21 de Janeiro de 2010. 

"A presente Certidão Negativa, ora 
fornecida, não exclui o direito da 
Fazenda Municipal de exigir, a 
qualquer tempo, os débitos que' 

2° OFíCIO DE NOTAS 
Manna - Tabeliã -

- Campina Verde - MG 

RUA 30 N." 296 - CEP 38270-000 - CAMPINA - MG - TEL.: (034) 3412-1622 - FAX.: (034) 3412-2425 

- PMCV@NETSITE.COM.BR - PMCV@CAMPINAVERDE.MG.GOV.BR. 

i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1'1 

CERTIDAO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA 20, 462 - CENTRO 
CAMPINA VERDE-MG 

(P/(~ (;/~ ~ ~toItu (;/~ @ij~0tJa da 9Kda 
TABELIÃO DE PROTESTOS TABELIÃO SUBSTITUTO 

.J Bel.Renato Souza Melo Piotto, Tabelião do Registro de 
. ,r-

,PrQtE?~tcs da Comarca de Campina Verde, Estado de 
Minas Gerais, na forma da Lei, Etc, 

C~RTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NAO CONSTA NO MESMO, nos últimos ( 05 ) anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 

Nome: 

CNPJ: 
Endereco: 

Cidade: 

ALO FM SOCIEDADE L TDA 

11.474.686/0001-79 

AVENIDA 23, N° 505, CENTRO 

CAMPINA VERDE-MG 
Nada mais, O referido é verdade, Dou fé, 

Campina Verde, 20 de Janeiro de 2010 

k
m

. test., ~a verdadQ .. k. 
/J O) / hI.1 /() I . l.(w,A -J - 7V / ,/A./.:' \ ... 

TABELIONATO ()E PROTESTO DE TÍTULOS 
TABELIÃO 

Ren* Sotiza Melo Plotto 
CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

Eu, Renato Souza Melo Piotto ... Conferí. 

CARTÓRIO DO 20 oprcto DE NOTAS 
MO BeatriI Barcelos Manna - Tabeliã _ 

Rua 26 N' i '2 o Centro - Campina Verde. MG 

, AUTF 'r c ,;,,:V .. :.':.::. :illco que a presente 
fot,x: ,:' ~ : li. . ~i":: n,ente com o original 

1U". n'" ::i.'ódêntado, Dou fé 
Campinê, ',:;-':2 - ' ,2-flJ.fJl..I20j{L 

Em testO de verdade, 

Emolumentos: 

Taxa Júdiciária: 

Total: 

R$ 18,34 
R$ 3,70 

R$ 22,04 



----~fr\ ~ --
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J ,,:, ~Inr O r ~,~ U (, ,,'\1 I): \ \ 

1\jN\~R~O O ~".\O:) 1d?dNO~ 
(""Cl""")' ,Ili\' \On ,',''''') "I ',:)"-J"I\l \ .;;'V ... ·.)I .. ,,~" .L •• tJ L.j'~·I· V,-M', i~ ~~ 

lVi:l3tH::1 OJn'é1(1d 08\/\'d3S 

f. ~ 
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CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
BANCO: 104 
DATA:26/0i/20i0 

AGENCIA: 0688 
HORA: 13:49:00 

TERHINAL:i903 NSU:002211 AUT, :0043 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0688/010/00,000,014-0 
NOHE: ALO FH SOCIEDADE LTDA 

CAUCIONARIa: 
ALO FH SOCIEDADE LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: 11,474.686/0001-79 
FAVORECIDO: 
HINISTERIO DAS COHUNICACOES 
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 00,394,437/0003-19 
VALOR TOTAL: 
VALOR DINHEIRO: 

i, 938,94 
i, 938,94 

Informacoes, reclamacoEs, sUgestoEs e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Ouvidaria da CAIXA: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br 

2a Via - Via do Favorecido/Agencia 
================================================ 

( 

( 
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Recibo de Caução 

\-.-J 

tYaIO,""""O~ I FO"'.l1 dê pagamento 
'!j/J 1 1 - Cheques 
~ 2 - Dinheiro 

. 3 - Titulas 

N° banco N° chequ!?' Valor 

1/"1(2: 
I ~, . ~.. . ~~.. .. 6' I 

I paraJi~'1n~df#..T, /" D" 2' ~ I Zo ' . .... . ......... I~ 
t;\Wl_.~~ . ··lI _0_ =-~_ ___ ____________________ ~ 

Condições gerais 
A importância cau.cionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário ou' beneficiário, conforme o caso, na2a via deste recibo ou através de ofício 
expedido pelo beneficiário, oll ainda, por determinação judiciaL Esta importância .também poderá ser retida a título de multa,;conforme previsão em edital ou 
documento competente.Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização 
dos caucionários, se estes, convocados por edital e decorridos' 5 diQs úteis da convocação, não saldarem seus débitos. O 'saldo da conta recebe remuneração 
"pro ráta die" pelo mesmo índice de remuneração básica da poupanºªdo.dia 1°, . ~. r-~ 

c 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO' 

ATA DE REUNIÃO N° 031/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 022/2009/CELIMC . \fICO P(JBU(:O . " .'" 

\

SER f. • • (' n-"'\ \\lIC;\ç08., Miliíolenn OHt-. .' I •• 

cot,l\:::[RE COM Ü 
SERVIÇO: FM - CANAL 281 

li 8 JiJt·~ 70\1 

LOCALIDADE: DIAMANTINAIMG 

Em, 27 de janeiro de 2010, quarta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção 
"3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente 
constituídos, que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO 
(oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) 

) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de 
presença, qual seja: 1 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ n° 
08.797.923/0001-28,2 - MINAS RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 11.443.577/0001-94, 3-
TELEVISÃO FENIX LTDA., CNPJ nO 10.796.135/0001-69,4 - CMM COMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJ n° 11.045.251/0001-09, 5 - ALÔ FM SOCIEDADE LTDA., CNPJ n° 
11.474.686/0001-79. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) 
NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., (56 páginas), 2) MINAS RADIODIFUSÃO 
LTDA., (26 páginas), 3) TELEVISÃO FENIX LTDA., (56 páginas), 4) CMM 
COMUNICAÇÕES LTDA., (46 páginas), 5) ALÔ FM SOCIEDADE LTDA., (64 páginas). ~ 
(5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em . 
envelopes .do tipo starlock de números 4586668 (Propostas Técnicas) e 4583464 (Propostas de . 

e&;:Ol, ~ runbos l:~:::,~,:: ~~:::::~c~:;::~~:,:7' ~ ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

comVIf ' 
" 0_ -t)' Fk ,-;0 ~ 

0.""'''0' OI .'ItUJI"-". I'll 

~-J:'-- "' , 73') , 

a guarda da Comissão Especial de Licitação, (6) Foi comunicado aos proponentes que os 
documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio 
magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis 
para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subi tem 
10,6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação 
em ata de qualquer manifestação. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em 
ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes 
presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos 
documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos 
mesmos as seguintes pessoas: o Sr. MOISÉS SAMPAIO GOMES, representando a licitante 
NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., o Sr. ALEXANDRE ANTÔNIO DE SOUZA, 
representando a licitante TELEVISÃO FENIX LTDA.; e o Sr. ALEX DE MELLO FARIA, 
representando a licitante ALÔ FM SOCIEDADE LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão as 09h45 (nove horas e quarenta e cinco 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão e pelos representantes das licitan ,ou' por seus procuradores legalmente 
constituídos, 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 

Representantes o 

1-NOSSA RÁDIO DE T 
CNPJ n° 08.797. 

Ata de Reunião n° 031/2010 de 27/01/2010 - Cone. n" 022/2009 - CELlMC - Página 2 de 3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, . "() n::ocRI'.l 
ç"'~RV\CO PUBU",., - r ';" I.,,: 
vt:., . 'r'r:'~ç\'es 
Mip~tério dar;, CO!1ll! 11.,( .' 
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FOLHA N° tJ A O:L 

NTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

'- ::> ~ISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
~" /vc.c.. DATA: 27/01/2010 

GRUPO: A l-iOCALIDADE(S): DIAMANTINA - MG 

N° I RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
ECNPJ 
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No ssv ~ ~ .Jt5 ~~ 5-:?fo71-

Nome do representante legal 
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E TELEFONE 

~I / 
FJvf .//o~· 

?nOI$S ~ »?.;:»r~ 

/..ftr74"'/;t/ t!- • e...e> ~ 

a//g2~' f'~ 

"B 

-' 

..f2L. 799- . 123 10001- Zg' I 'iTd. 570 .tPl3 -~ 

~ 1J'5\\y/Q\ M~\J~t~U~-D \J\)Ir I fl/}a~coY)l~v9çSv~ÍAOi?Q 

L. 4Y~ . sri'l 10001-N I fiLL. Ct'$Çt.Ç3b -!:1!l 

03 1Utví~ rGM/x LT~. 

Av . 7q~. 1)1 10001- bq 

~Lb-1, 1:) \J~f fi ~TQ~~ 
~ ~L.q 

~.1Ii-. b9f) -1'( 

II ~fidaS' - "<9 ~ c~ 
. .J..., o 

ui .~ g 
o ,-:-;J 

)';1",,,,,"',-0-

marto)) yQI/@)~o,­
êCJh-7e)yy 

[Jy9) 3531 3~b 

a.~~ V e.'(li\.~ 
'6rr~.~. 

~~)q9~b~)2. 



@ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

.~ ''-../ 

CONCORRÊNCIA N° 022/2009-CEL/MC 
tt:1A ~ ~ 

~~A DE RE~dN:O DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, 

. ~~ _ STADEPRESENÇADASPROPONENTES ~ 
. ~ . DATA: 27/0112010 // ~ ---_ ........ 

FOLHAN° Dl / ()2 
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# Nome do representante legal 
N° RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE ASSINATURA RUBRICA E·MAIL ou Procurador e CPF 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I".'ClmU/'Ii 
'V 'r~ 

. ~.1-1i ~. 
"R!Jb(Ica:~ (!) . 0 
~ I· 

" 73'.) 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

078/2010 

53000.004050/2010 - 11 

ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 

022/2009 

DIAMANTINA - MO. 

2011 

, . . -'1) "'EDEf~,\L ·SEO·V'CO PUBUC,. r 

\ 

' f" r ' . Õ ,>,. 
MiMtéri0 dos c.mnUn\G8ç\ tl" 

f~(':\n O ORIGINAL 
.~j' ")~" I 

\ 

DOCUMENTAÇÃO RELATIV A À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - - 06/08 -

4.1 Com sede e administração no País. X - - 06 -

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X· - - 06 -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n. o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.O 

447/2007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - - 06/08 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 06 -
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Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 

) 5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). -

Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura ( dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por bancC? comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). 

-
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência ~ 1,0 

X 
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- X - -

- X - -

- X - -
- - 13 -

- - 14 -

- - 55 -

- X - -

- - 56/57 -
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os .subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

- - 58 -

- - 59 -

- - 60 -

- - 61 -

- - 62 -

- - 63 -

- - 65 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO(A) PATRÍCIA DE MELLO 
FARIA. 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CIVIS para os 10/12 
portugueses. X - - 7T~~-*$~ 

~,_.~,.,.~ .• _' . 
,~.\~;\" - \ \ '. • ,.,1...-" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO(A) ALEX DE MELLO FARIA 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 09 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 52 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 52 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 32 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 31 -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - - 30 -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - - X - -

5.1.6 Prova de quitação com as obJjga,ç6.es.--.. ,; 
•• ~",e_o.y",E.A< ,t 

X 54 eleItoraiS. _., ,.,("', Co\"r,;,\ 1«) rELIERAl. 'I - - -
0,:;!'l.v,y" """"".,":"'or(l\3S \ 
M';wté'j(l rl,.,~ ih':"'''''''''''" , II .• 1 . ( \,\ ~\'.' '. 

.., ~~..... . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Brasília (DF), 27 de janeiro de 2010. 

MJtIY\m ~ 00> ~, 
MILENNA :MEDEIROS DOS SANTOS 

ESTAGIÁRIA 

Em 'Z-f de 74tJ. de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V ALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 078/2010 de fls. a . Consigne-se 

em ata própria a decisão toma:;~se. \ .-----

AR BERTR D D. G. DE 
ente da COIJl ssão Especial d 

/ 

1 1S = 20.000,00/(1)=20.000,00. O balanço de abertura da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator I como divisor. 

Página 5 de 5 



( 



) 

J 

/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

ATA DE REUNIÃO N° 039/2010 

Em, 27 de janeiro de 2010, quarta-feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu~se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata;" (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

AVALIAÇOE8 DE DOCUMENTAÇAODE 
HABILITA ÃO N°(s) 

CONCORRENCIA (8) 
N°(s) 

022/200 ~. 075,076,077,078 e 079/2010 

ND D. G. DE ACÊDO 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 
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N' 20, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN 1677-7069 117 

A Comissão Especial de Licitação, constituldn pela Portaria Me 0,° 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/0712009, e com basç no(s) Edital(s) de Licitação, torna pública a 
abertura de prnzo para apresentação de lMPUONAÇAq(s) ao(s) recurso(s) interposto(s) na fase de 
habilitação, na ConcOlTência indicada(s) no(s) Anexo(s) UOICO, 

citação ~~b~~l~~) w d~~i~ )Õ4~esMi~(st6~~rãdasdi&~~i~Saç~aes~e~~et:~:Ui~~e C~nd!~~~~: ~~~I~~~fae t~; 
Ministério~ Bloco R. Ed. Sede, BrnsUialDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo uernl deste Ministério) sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio n fartir 
t~n~~d~ií09~~~ útil seguinte à presente publicação, a teor do §5e

, do art. 109 da Lei ne 8.666, de 1 de 

BmsHia - DF, 27 de junciro de 2010. 

ANEXO ÚNiCO 

RECURSOS CONTRA PRÓPRiA iNABiUTAÇÃO 

ecorrente 

un a e e e uca 

A Comissllo Especial de Licitação, constiluida pela Portaria Me n." 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e com ba~ no\s) Edital(s) de Licitaçllo, toma pública a 
abertura de prazo para apresentação de lMPUGNA~;AQ(S ao(s) recurso(s) interposto(s) na fase de 
habililnçílo, na Concorrência indicada(s) no(s) Anexo s) Umco. 

Os auto(s) does) proccsso(s) estarÀo dispon veis na Secretaria da Comissão Especial de Li~ 
cita~!io, Sobreloja - sala 104, Mimstério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
MiOlstérios Bloco R, Ed. Sede, BrasllialDF, os eventunis recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo Gerul deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a ~aJtir 
j~rili~ir:l~i~~~l~ útil seguinte li presente publicação, li teor do §5°, do art. 109 da Lei nO 8.666, de ] de 

ALVr~~n8-J-i'~15 ~'~~ JE' W~iDO 
Presidente da ComissBo 

ANEXO ÚNiCO 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA iNABiLiTAÇÃO 

ecorrente 

tstea mra e ou 110 

RESULTADOS DE HABILiTAÇÃO 

pUblicada A n~Orr~S~ã~e ~ftoC~~oi9,L~C~~:sã~lt~::çg'~:oe~a c~~~~iJ:& ~~~3~, ~it;f d~e ~kln~ç~~) ~~~n 
~g~!~~~t~(~or:~~~d8~i~0~a análise do. documentação da(s) proponente(s) -identificada(s) na concorrência 

Os nutos dos processos) em atenção ao subitem 10.6 do Edital estarão disponiveis p'ara 
obtenção de vistas de OI a 05 de fevereiro de 20]0, na Comissão Esp.eciaí de LicitaçãoFno seguinte 

endereçob~f~~~~:is d~c~~~stJ~~:ril~I~~~ p~~t~~~f~~~s- ~~I~/~~c~~' Õ~~el' ::~~l~is'tério, sendo 

d~e20{J.n~~~lro~~ gr:~gi~~c~~y ~~asE~l~!i: ~:: 6~~~~~~~i!~s 1~~~;;tgg f3~,hi~ceis~81~;tf~~;r~~p~ 
clc §jO, c/c art. 110, todos da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNiCO 

ConcOlTência Ne 017/2009~CEUMC, Localidade de São Benedito do Rio PretolMA 
r----" 

pUblicad~ n~oD~TIãde ~f/~N~0~9,L:c~~a~ã~ltêr~~ane::oe!a c~~~;~d~~ ~~~3;,tjit~t d~e lr~G~ç~~. ~~~â 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificnda(s) na concorrência 
constante do anexo único. 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponiveis p'ara 

~~à~~~~; Ws~i:~~~ad~o~l ~:st~~o~~vB)~~~ ~~ §g~r~l~': ~~:N!S~~o,~~c~:~!,e B~!~Wi~aoF.no seguinte 
Os eventuais reoursos deverão ser protocoJizaaos no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 

~~e2g{0~n~~~rom~~ Er:bit~~Cf{~ ~~asE~~f!f: b~~ ~~~~~~ot~ii!~s d3g~;':ttg~ yô~:ri~;js~81~~lrn~:r~~I~ 
dc §S", c/c art. 1] O, todos da Lei nO 8.666, de 2] de junho de 1993. 

ANEXO ÚNiCO 

Concorrência N° 018/2009~CEUMC. Localidade de São BentolMA 

esU ta o 

pUbJicad~ n~oD~Uãde ~~O~~0~9,L~C~~~ã~it~r~~~~:oe;!a c~~1~:i~fe ~:!3~, ~djt;i d~e lidG~ç~~. ~~~â 
~~~~~;~t~(~o r:~~~dz~~:'a análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na concorrência 

05 autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponlveis para 
obtenção de vistas de 01 a 05 de fevereiro de 2010, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala 1]0, Ed Sede, BrasiJia/DF. 

05 eventuais recursOS deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis, paro sua interposição, dar-se~á a partir de 08 de fevereiro 
de 2010, conforme o subitem 11.1 do Edital, bem como nos termos do irrigo 109, inciso 1, nUnea na", 
de §S', c/c art. lIO, todos da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasília - DF, 27 de janeiro de 2010. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/n.utenticidade.htm~ 
peio código 00032010012900117 

ANEXO ÚNlCO 

Concorrência W 01912009~CEUMC, Localidade de Lagoa da Prata/MO 

~es~utao 

pUblicad~n;oD~TIãâe~~/o~7ioi9,L~c~~n;sã~ltr:ç~~:oe!a c~~Voa~id~~ ~~~3;'EdJit;( d~e i~i~~ç~~, ~g~~ 
~2~!~~t~(~o r:~d~~~~a análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) nu concorrência 

obtenção Ode ~!~:s ~~s 0~r~co50j~ le~er~i~~ç~~ 201~~~i~e~o~~~à~0~~~~i d~ti.í~1tn~~J,°~~V~~gJi~~ 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ea. Sede, BrnsiliaIDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 

d~e201co.n~~~1~~~ gr;~git~~cin~~ ~~sJlf!f: g:: ~~~~n~~ot~i~~~ dd~~!~iág~ ~ô~,iri~~is~81~~lr~~~r~~rH~ 
c/c §jo) c/c art. 110, todos da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNiCO 

; ConCOrrência N' 02212009-CEUMC, Localidnde ~d. Bandeira do SullMO 
r---~-

elU n o 

pUblicad~\;~~SÚãd/I~lb~iioi9,L~C;~~Çs!\~ltg~rç~~:oe!a c~~ro~í;;~ ~~~3~'ldeit;~ d~e ~Ícli~~Ç~~. ~~~~ 
~2~!!~~t~(~0 r:~~~d~~i1~a análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na concorrência 

Os autos dos processos, em ntenç!lo ao subitem 10,6 do Edital, estarão disponiveis pnm 
obtenção de vistas de 01 a 05 de fevereiro de 20]0, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios"Bloco R, Sobreloja ~ sala 110, Eê. Sede, Brasllia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 

d~e2ÔlcO,n~~~f~~~ ~r~~bit~~cin~l ~~s~l~!r: g:~ ~~~n~~~!i~~~ dda6~~~tg~ ~ô~,iriiceis~81~~lr~~~1'~!~\ 
clc §5°, c/c art. 110, todos da Lei t1~ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasília - DF, 28 de jltneíro de 20l0'
A 

ALViMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente dll CQmissílo 

ANEXO ÚNiCO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AViSO DE ALn;RAç'ÃO 
PREGÃO N' Jl2010 

Comunicamos que o edital da licitação supra citada, publicada no D.a. de 08/0112010 foi 
alterado. OBJETO : PREGA0 ELETRONICO Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços gráficos envolvendo o desenvolvimento de arte final, fotolitagem, impressão, acabllmento, 

~i~i~é~::d:s ~n:~~ic~~~e~mler:~~~d~ ~~~I~f~~~di~õ;:S:~;:Cifi~~ç~~ ~~~~~~t~; d~~~xdi~~a~~e~~ 
Anexos. 

Totai de itens Licitados: 00006 Novo Editai: 29/0112010 das 08000 às 12000 e d14hOO às 17hOO 
. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco "Ru, sala 111 - Sobreloja Plano Piloto ~ BRASILlA - DF. 
Entrega das Propostas: a partir de 29/0112010 às 08hOO no site www.comprasnet.gov.br. AbertUra das 
Propostas: 10/0212010, às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregoeiro 

(SiDEC - 28/01120iO) 410003-0000i-20iONE900067 

AViSO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO N' 212010 

Comunicamos a reaberturn de prazo da licitação supracitada, publicada no 0.0. de 1l/Ol12010 
. OBJETO : PREGA0 ELETRONICO Contratação de empresa especializada para fomecimento de 
combustiveis (gasolina, álcool e diesel), por demanda, compreendendo a udministraçiio e gerenciamento 
da frotn de veiculos em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cartão 
magnético, com vistas ao atendimento da necessidade de abastecimento dos veículos automotores 

~~~~a~Ji~~;~~~~SE~i~l~aNdo~~~~\~~ti~9~g~ggrnu3!~a8~ho'o d:s a{~hgg ~od14hsogo~d~jõheoô :&~~d~~~~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", sala 11 J - Sobreloja Plano Piloto ~ BRASILlA - DF Entrega das 
Propostas: a partir de 29/0]/2010 às 08hOO no site 'W\VW.comprasnet.gov.br. AbertUra das Propostas: 
11/0212010, às 09h30 no site www.comprnsnet.gov.br. 

SANTiAGO CARVALHO GUEDES 
Prtgoeiro 

(SlDEC - 28/0112010) 410003-00001-2010NE900067 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui fi 

lnfrnestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ lCP~BrasiJ. 
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SERViÇO PÚ8L!CO FE~E~:l 
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Mi~tÚíiO .. das Comunlcaço,.s 

CONFEÍ'K O ORIGINAL 

Ú 8 UN 2D11 

N° 143, quarta-feira, 28 de julho de 2010 Diário Oficial da União· Seção 3 ISSN 1677-7069 101 

PARTES: União e Rúdio Universal Ltdu. 
ESPECIE: Contrato úe Adesão de Permissão outorgada por meio da Portaria nO 955. de 20 de novemhro 
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 2H de novembro de 2006, 
OBJETO: Execução do serviço de rudiodifusüo sonom em freqUência modulada, nu localidade de Içam, 
Estudo de Santa Catarinil, 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (uez) unos e entr.l em vigor nu data de publicação deste 
ex.tmto no Diário Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. José Artur Filardi Leite ~ Ministro de Estado das 
Comunicações, e Gil Losso 4 Procumdor da Rádio Universal Ltda. 

AVISOS 

A Comissão fupecial de Licjtação ~ CEL. por força do disposto no art. 44, da Lei n.o 
Y.7X4/1999, convo<.'a a(s) licitante(s) RADI_O E TV CENTAURO LIDA., processo nO 53719,001012/00. 

~~~'~r~~~~7~;rt~rlb~d~~~1.A'?Jl~i1Jfr,f: ~~~o~t~og~s~o T~~~~%~?~ 
RAD~O E TV SUCESSO LTDA., processo nO 53710.000327/98, concorrência(s) 013/98, lo<.'alidade(s) de 
UNAI/MG, a se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dius, quanto uo teor da NOTAlMC/CON~ 
JURffFC/N' 0321-2.1712007 e do PARECERlAGU/CONJUR-MCrrFC/N' 2047-2.2912009. 

Os autos du(s) processo(s) estarfio disponíveis nu Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja ~ sala 104, Ministério das Comunicus-'Ões, no seguinte endereço: &plunada dos Ministérios, 
Blo<.::o R, Ed. Sede. BrusíliulDF, sendo que a <.'ontugem do prazo terá inído a partir do primeiro dia útil 
seguinte ti presente publkação, a teor do §5° do art. 109 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comis.~iio Especial de Licitação, constituída pelu Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
puhlicada no DOU de 27107!2009. e suas lllterações, em confonnidade com o(s) Editul(s), toma público 
que a sessào para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes cJus~ 
sifkadas, será reulizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala 110, 
&I. Sede, Brasfliu/DF, de acordo com o imlkado no quuJro abaixo. Ficam c.:onvocudos os partícipes da 
Iidluçüo. hem como <.'onvidados demais interessudos pura acompanhar os trabalhos. 

Localidade(s) UF 

MG 

RS 

A Comissão Espedal de Lidtaçfio, constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009. 
publkada no DOU de 27/07WXJ9. em c.:onfornlidade com os Editais de Licitação. lama plíblic.:o que a 
sessoo para aberhlm does) invóluçro(s) contendo a(s) Propostu(s) Técnica(s) du(s) Proponente(:;) ha~ 
hilituda(s), serú realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloc.:o R, Sobreloja ~ saiu 
110, Ed. Sede, Bmsíliu/DF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficum çonvocados os purtídpes 
da licitaçüo, hem <.'omo convidados e demais interessados pura, ac.:ompanhar os trabalhos. 

DlIlnlantinu 
u . II d'u 

llmsília-DF, 27 de julho de 20 JO. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr~ ... h!cIlfe du Cnmissül' 

RESULTADOS DE PROPOSTA TÉCNICA 

A Comissão Espedul de Licitação. nos tenuos da Porturia MC nQ 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlicada ntl DOU de 271tl712oo9, e suas ulteruções, em confonnidade com os Eúitul(s) de Lic.:itação, 
turna público. por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
licitante(:;) habilitadu(s) conforme Anexo(s). 

Os auto(s) do(s) pro<.'esso(s) estaroo disponíveis nu Secreturia da Comissão &pecial de Li~ 
citaçüo, Sobreloja ~ sala 104. Ministério das Comunicaçôes. no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérit1s, Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF. 

Os eventuais re<.'ursos devemo ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 

~~blic~~~:~~~~:~ t(!~~~~~ea~~~~~ 1~9. ~~~\~~er dt;:~i~ '?bP,~lr18~ f;j,mde~fl~1i~oÚ~i,16~~~~~t~là J'ej~~~~ 
de 1993 e suhitem 13.6 do Edital. 

Brasfljn~l)r. 26 de julho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente <lu Ct)missào 

ANEXO I 

Concorrência n.o 030/201O-CELlMC, Localidade de CuntagalofRJ. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
Centf\l Norte Fm Stéreo 
Mo. 

Ltda~ FM 53000.029878/10 100,000 CLASSIFICADA 

PfÍntscom Rádio e Televisào Lt~ FM 
da. 

53000.029873/10 100,000 CLASSIFICADA 

Rádio Monte Sião LIda. FM 53000.029877/1 100 000 CLASSIFICADA 
SJB - Sistemas de Comunicações FM 5300\1.029879/10 100,000 CLASSIFICADA 
LIda. 
VCP Comunica ôes Lida. FM 53000.029876/10 100000 CLASSIFICADA 

ANEXO 11 

Concorrência n.o 031/201Q-CEl/l'vIC. LDcalidade de Nova FriburgolRJ, 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultll.do 
Printscom Rádio e Televisão Lt- FM 
d,. 

53000.030169/10 100,000 CLASSIFICADA 

Rádio Monte Sião LIda. FM 5300\1.030168 10 100000 CLASSIFICADA 
Rede Brasil de Radiodifusão Lt~ FM 
da. 

53000.030174/10 100,000 CLASSIFICADA 

Sistema Adonai de Comunicação FM 
Lida. 

53000.0301 n/lO 100,000 CLASSIFICADA 

Este documento pode ser verifi<.'ado no endereço elelrÔnk"O http://www.ill.goV.bJf.rut<!nti.ci.hJehtnú. 
rolo código 00032010012800101 

CLASSIFICADA 
suo 

ANEXO III 

Conc.:orrência n.o 0321201O-CElIMc' Localidade de Iturema/CE. 

ervlço fl1cesso P. Téc 

ANEXO IV 

Con<.'orrência n.o 0331201O-CEUMC, Localidade de Juazeiro do Norte/CE. 

a 10 I sao 

ti 10 I usuo rsa 

e OIllUlllcaçao t~ 

lstema e omulllcuçoes 

urtlclpaçoes e omulUcuçoes 

I lia t a. 
e eVlsao I la t u. 

a.~1 e u 10 I nsuo t~ 

Ulor e 

omulUcaçoes 

P. Téc.: 

ANEXO V 

Concorrência n.o 034nOlO~CELnvlC, Localidade de Alto do Rodrigues/RN. 

roponentes 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Resultatl(l 

Pfllce~so n.o 53.000.025.426/200~-06, Espécie: Conlrato Temporúrio de Trahallw. Contratante: MI­
NISTERIO DAS COMUNtCAÇOES: Contratado: relacionado ahaixo. Objeto: uClllllpanhamento. fis­
calização e monitorumento de Telecel~tros e implantação de 6.2tXJ Telecenlws Comunitários no BrmdJ. 
Vigênciu: 21107/2010, não ultrapassando cinco anos, Retribuição mensal: importândil e4uivulente a 
remuneraçüo de Técnico de Nível Superior· Nível m, em regime tJe 40 horas semanais de trnhalhu, 1105 

tennos da Lei 8.745/93. Signatúrio: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA ~ Secretúrio 
Executivo, Interino. 

AREA DE FORMA ÃO: ADMINISTRA 'ÃO CPF 
ADlUANO NOGUEIRA DE SOUZ . .A 'lR7.11fi.9fiI·1)..\ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie:IO Tenno Aditivo ao Contrato ApADI N" 02U200~~Allatel: Data de As§inutum: 23/0712010: 
Contrut,d" INTERATIVA DEDETIZAÇAO. HIGIENIZAÇAO E CONSERVAÇAO LTDA: Vigênci" 
29/0712010 a 28/0712011: Objeto: Prorrogação do pruzo de vigência do contrato, pelo perí(ldo de 12 
(doze) meses, <.'ontados a partir de 29107/2010; Fundamento Legal: art. 57, li tJa Lei )).<166/93: Valor d\) 
Contrato: R$ 161.139,95 (cenlo e sessenta e um mil, c.:ent() e trinta e nove reais e noventa e cinc\) 
centavos); Processo nO 53500.00194612009. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contmto nO. 14312010; Data de a.~sinaturu: 20/07/2010: Contratada: MICROSENS LTDA: Objeto: Aqai· 
sição de Impressora Laser Monoc.:romútica (Rede de Atendimento); Origem: Pregão Eletrônico n°. 
1000002012010: Vigência: A partir da data de sua assinatura, Iimituda a(l prazo múximo de 12 (doze) 
meses; Valor total da contratação: R$ 351.997,80 (trezentos e cinqüenta e um mil. novecentos e noventa 
e sete reais e oitenta centavos). 

Contrato nO 161/2010; Data da assinatum: 20/07/2010: Contmtada: EtvffiALAPLAST ErvIBALAGENS 
PLÁSTICAS LTDA; Objeto: aquisição de base pura CDL·O 1 e tumpa pura CDL·Ol: Origem: Pregão 
Eletrônico 1000010712010; Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura: Valor total ela 
contratação: R$ 1.053.855,00 (um milhão cinqilenta e três mil oitocentos e dnqUenta e cinco reais). 

CONTRATO N° 14912010: OBlErO: Serviços de Assistência Técnica com Suporte,On-Site para os 

LO~~~S ~~ a:to~Á~~:n~ d~lJtit~~~~~~~l~~o~O~~~~~~E~IEtBll~N~$ 
1.640.006,64: VIGÊNCIA: I2 mos,,: DATA DE ASSINATURA: O9ID7/20JO: ORIGEM: Pregão EJo-
trônico nO 1000000612010. 

Documento assinado digitalmente confonne tvIP n~ 2.200~2 de 241OH12ool, que institui a 
Infraestruturu de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP~Brusil. 
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"ALO FM .. Sociedade Ltda." 

Matriz: Avenida 23 n. o 505 - Sala 201- Centro - campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Anexo 111 

Proposta Técnica 

Edital da Concorrência: n° 22/2009 - CEUMC 

Localidade:Diamantina UF: Minas Gerias 

Razão Social da Proponente: Alô FM Sociedade Ltda, 

CNPJ/MF :11.474.68610001-79 Data: 22/0112010 

1 P r f rogramas Jorna IS ICOS, e d f , f f uca IVOS e In arma IVOS: 
Tempo dos programas (%T1) -

Proa ramas Jornalísticos. Em minutos (Ti) Ti )( 1 00 1 1440 
informativos de caráter géral 

115,2 minutos 8% 

2 S f . ervlço no ICIOSO: 
Tempo dos programas (%T2) 

Proa ramas de servi co noticioso de Em minutos T2 )(100/1440 
caráter geral (T2) 

115,2 minutos 8% 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
I I I rt 'I I'd d b' d t oca idade ou no municípIo ao qua pe ence a oca I a e o 'Jeto a ou orga: 

Tempo dos programas (%T3) 
Programas culturais, artísticos e Em minutos (T3) T3 )(100/1440 
jornalísticos de caráter local 

115,2 minutos 8% 

4. Prazo, em meses, para do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T 4) 

Quantidade de meses (T 4) 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

. .R~ .. ii .. .mJl~Lk ................... .. 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 

\
)v. 

'I'"~ ~I ~ 

9 meses 

, 
Jjlr il':O M~ L)o;nt:'/dci 

~~.~\ ca. - Me 



SERViCO PUBLICO FEDERAL 
~j!ini,tériG uni:; Cornun!cações 

Localidade de Prestação do Servi 

Razão Social da Proponente: Alô 

Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 



, , 

) 

,) 

SERViÇO ~ÚBLlCO FEDERAL _ ____ ~ "'OE.AAl 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ,OES cE.R'JlÇO P\~)f~\.~,(:S~(~cações 
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ATA DE REUNIÃO N° 319/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° 022/2009!CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 281- CLASSE: B1- GRUPO: A 

LOCALIDADE(S): DIAMANTINA/MG 

:Em 02 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domeníci e 
do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro José Adilson 
Bezerra Torquato), com o objetivo de realizar a abertura 'does) invólucro(s) contendo as 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 022/2009-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de 
sonora em freqüência modulada (FM) , na localidade de DIAMANTINA/lVIG, conforme 
convocação publicada no DOU de 28/07/2010, Número 143, Seção "3", Página 101, para sessão 
de abertura e julgamento de propostas técnicas em 02/08/2010, sendo desenvolvidas as 
atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor de verde tipo snapseal sob o n.o 
0009347, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope 
tipo starlock de números 4586668, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope 
plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo 
constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) 
proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA., Processo 
n° 53000.004050/10, NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo n° 
53000.004046/10, TELEVISÃO FÊNIX LTDA., Processo n° 53000.004048/10, CMM 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.004047/10. (6) A documentação foi rubricada 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e 
registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) 

"l\tàl(S) pontuações conforme segue: ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA., 100,00000 pontos, NOSSA 
, Vl.l~~' RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., 100,00000 pontos, TELEVISÃO FÊNIX LTDA., 

í(.r~ t~~., \".'" 100,00000 pontos, CMM COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e 
,.,. -'~ C aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) 

em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 
presente abertura. (8) O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
intercorrências: a) O malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 
0009207. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 

Ata de Reunião n° 319/2010 de 02/08/2010, Segunda-feira - Cone. n° 022/2009 - Página 1 de 2 @1 
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14h35 (quatorze horas e trinta e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achad 
conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

ED~~ ~ITAS MA~O 
/ TItular 

/ 

Vice-Presidente 

AUSENTE 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 
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CONCORRÊNCIA N° 02212009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA{S) 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

I SERVIÇO, FREQUllNCIA MODULADA (FM) I LOCAUDADE, DIAMANTINAlMG , 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 
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) ~ \ ~ COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
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~ ~ CONCORRENCIA N° 022/2009-CEUMC 
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~ ~ '. SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 
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$i', LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 
DATA: 02/08/2010 

I SERViÇO: FREQUÊ~CIA MODULADA (FM) I [ LOCALIDADE(S): DIAMANTINAlMG ~ [ 

Nome RG n.Q/UF Rubrica 
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Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 

Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 

5%:S T2:S 8% 

5%:S T3:S 8% 

9::; T4::; 36 

P3= 
P4= 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

PT= 100,00000 

/ 

.~U~M'.' 
/ Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

José Adilson Bezerra Torquato 
Membro 
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N' 147, terça-feira, 3 de agosto de 2010 

5300(].02905~/I0 e~~:UI:la dêld~udioditiJSãO 250.000,00 FM 

53000.029059110 CMM 
da. 

Comunicações Lt- 248.500,00 FM 

53000.029061/10 Cezar Tonini & Filho Lt-
duo 

202.500.00 FM 

Diário Oficial da União - Seção 3 

g9,19983 

89,13464 

86.66646 

98.91998 

98,91346 

98,66665 

Televisão Fênix Ltdu. 
CMM Comunica ;'Ôes Ltdu. 

ISSN 1677-7069 79 

ANEXO 11 

Concorrência 0,° 037f20IO-CEUMC. Lol:uliulIde de MurilândialES. 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos tenuos da Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU Je 27/0712009, e suas alterações, em confonniduue com os Editul(s) de Licitaçiio, 
toma público, por meio deste Aviso. o(s) resl1itado(s) da pontuação du(s) Propostu(s) Técnica(s) dn(s) 
licitunte(s) habililadu(s) confonne Anexo(s). 

OS UUIO(S) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especittl de li­
citação, Sobreloja ~ sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R Ed. Sede, BrasílialDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prdzo de cinco dias úteis terá infdo a ptlrtir do primeiro dia útil seguinte à presente 
puhlicação. nos tenllOS dos artigos 109, inciso 1. alínea "b" e 110. §5°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suhitem 13.6 do Edital. 

Bmsíliu-DF. 2 de agosto dI! 20 to. 

Serviço 

FM 

FM 
FM 
FM 

FM 

FM 
FM 

NQ do Processo 

53000,032010/10 

53000,032025/10 
53000,032021/10 
53000.032018/10 

53000,032015/10 

53000,032024/10 
53000,032012/10 

ANEXO 111 

P. Téc Resultado 
100,00000 CLASSIACADA 

10000000 CLASSIFICADA 
IOOOOO()O CLASSIACADA 
100,00000 CLASSIFICADA 

100,00000 CLASSIFICADA 

10000000 CLASSIFICADA 
40,00000 DESCLASSIFICADA 

ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 
Presidente da O Imissão Concorrência 11.° 038/20W-CEUMC, Localidade de Muniz FreirelES. 

ANEXO I Proponentes 

Concorrência n,'" 022/2009~CEUMC. Localidade de Diamantinu/MG. KR V- omunicu 'ões LIda. 
ZMC Investimentos tda. 

I Proponentes I Serviço I W do Processo I 
Aô 1- ociedade Ltda. 53 O 
1~~sSU Rúdio de Teresina Rvl Lt.! FM I 53000,004046/10 I 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N" 1I201O/SPV - ANATEL 
AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PVSS/SPV N' ,17198 

PARTES: Agência Nacional de Telcc.:omunícaçõcs - Anutel e Empresu 
Brasileiro de Telecomunicações S/A ~ Embrotel. E"pécie: Tem\O de 
Autorização Aditivo. OBJETO: Autorizução pura Exploração do Ser­
viço Móvel Marítimo. anufuu u desativaçuo da estução terrena de 
TungluÍ, mantelldll~se us obrigações referentes à prestação do Serviço 
Móvel Marítimo. em cspec.:iul a prestução e manutenção do I\erviço de 
salvuguunla marítima. conforme previsto no Capítulo X do Termo 
PVSS/SPV n,' 3719X, de 27 de julho de 199X, 
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Ronaldo Mola Surdenberg - Diretor 
- Presidente. e Antônio Domingos Teixeira Bedrun ~ Conselheiro. 
Pelu AUTORIZADA: Ayrton Cape lia Filho ~ Diretor de Assuntos 
Regulatório. e Carla Moreiru Cândido - Gerente de Regulamenta~ 
çüu .. 

SUPERINT,ENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
GERENCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N' 8/20111 

A AGtlNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES -
ANATEL. em consonância com o artigo 23. § lG. do Deçreto nO 
70.235. de 6 de murço de 1972 e em cumprimento ao disposto no art. 
28 da lei nO 9.784. de 29 de janeiro de 1999. na forma determinuda 
no art. 26, § 2°. do mesmo diploma legal. faz saber a todos quantos 
virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se 
encontrarem em lugar incerto e não sabido, ticam NOTIRCADAS u 
DlGION GLOBAL i).CCESS COl'vIMUNICATION SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇOES LIDA, CNPJ: 03,740,80910001-48, e 
COMPUGRAF SERViÇOS SIC LTDA, CNPJ: 49.916.513/0001-36, 
para. no pmzo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da pu­
blicayüo desta notificação, tomarem ciência. respectivamente. dos 
Despachos n' 4,4811201O·CD, de 2 de junho de 2010, e 8.43612009-
CO, de 2 de dezembro de 2009, ambos do Conselho Diretor, re· 
ferentes aos Processos Administrativos Fiscais - PAFs nO 
535000261692007 e nO 535000236392007. instaurados contm essas 
empresas, junto ti Agência Nacional de Telecomunicações - AnateI. 
com sede estabelecida no Setor de Autarquias Sul - SAUS. Quadm 6 
- Bloco "H" - BrJsíliaIDF ~ Cep: 70070-940. 

MARIA LÚCIA VALADARES E SILVA 
Gerent~-Geru! 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E 
, FISCALIZAÇÃO _ 

GEllliNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO , 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE GOlAS 

APOIO JURÍDICO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 2 DE AGOSTO DE 111111 

Editaln': 070-003012010, 
A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 

do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) does) cré­
dito(s} da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m) 
ao tinal relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não 

I Resultado I Comunica 'ões J N Ltda·M 
P. Téc Empresa de Radiodifusão Con~ 

C SS AD uisto Ltda. 
100,00000 I CLASSIACADA I E & M Consultoria e Serviços Lt~ 

du. 

sahido. Fica(m), portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito 
implicará a inscrição do déhito em Dfvidu Ativa, assim como. tnms· 
corrido o pruzo especific1ldo a seguir, li inclusüo do devedor no 
Cadllstro Infonnativo de créditos nüo quitados do Setor Público Fe~ 
dera! - CADIN, no prulll de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco uo Brasil S/A com a utilizaçiio 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - holeto han­
cário. obtido na Anutel ou na intentet, no endereço: wWW.anu­
tel.gov.hr/boleto, que infonllará o valor atualizado e a data pam pa~ 
gumento. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que serú publicado pelu Imprensa Oficial, 
e, ainda. ufixado no local. 

CNPJ/CPF Nome rJo De\'':' 
0" 

0015312/l159 ALEXANDRE 
DA SILVA 
SOUZA 

(»70\6337000[01 ASSOe. COM. 
DES. ARf. 
CULT. lNF. E 

;ru~'ir DE 

03180401000169 ASSQC. ÇOM. 
DES. ARf. 
CULT. INF. E 
SOCIAL DE 
JAURU 

06175013000188 ASSOe. COhl 
DE DESENV. 
A.Kf" CULT.. 
INF. E SOCIAL 
DO MUN. pE 
rrANHAGA· .rr 

07938891QOOl70 ASSoe. COM. 
DE DES. ART. 
CULT., INE E 
SOCIAL DA 

~=DE 
GRANDE 

On22920óOOO114 ASSoe. CUL· 
ruRAL E 
Cm.l VIDA 
NOVA 

593%113115 CLEITSQN 

~~A~~~~ 
00816949115 CruSÓSlUMO 

COSTA VA-
CQNCELOS 

91140541120 GILDafAR 
g~Dtn..VAMA. 

045&4248000106 JEAN SALIM 
C(JZlNATO 
All.T· ME 

40611100068 JQSUE DA5 .. 
lOS COKffi.<; 

25236776104 JULtO CALIX· 
TO GUIMA· 
RAES 

IQ60B79ó115 
~~b=~ 

Num~ro FhleJ !{.!cd· 1'l'I,)c<!~w 

" 80J02017100 1555 5.l54500 14 1 620011 

80)01';129831 1555 535450ü19fi.t2f}(}.l. 

BOJOIJ82700 1555 5354-50002952002 

80301829020 1555 535450012162007 

80302148043 1555 SJ54500(){)(H2009 

80302018697 1555 535450005352005 

8030214-7748 1555 535450005042009 

50011113901 1550 535510001602003 

80JQO-t13397 1555 535510002352001 

80302016(,4} 1555 535450009162005 

BOJ0202JI86 1555 ;;.\'i~50003452007 

80)02023690 1555 535450007462005 

80.\0181B177 1555 535450021502()()n 

J{VIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerente 00 Escrik'lrtu 

,'w 
2009 

201)8 

2005 

201)' 

2009 

lOO' 

2JJ09 

2007 

2005 

2009 

2009 

2009 

200B 

Serviço N° do Processo 

li 
Resultado 

FM .0 2 94 I L , IFI DA 
FM 53000,032493/10 CLASSIFICADA 
FM 5 000,032496/10 CLASSIFICADA 
FM 53000,032492/10 CLASSIACADA 

FM 53000,032495/10 40,00000 DESCLASSIFICADA 

EDITAL DE NOTIFICAÇ..i.O 

Fica II (11) InteresslIdo (a) ubui.xo reluekllladu (a), tendtl em 
vista a impossibilidade de notitieuçüo pelos correios e por ~e en .. 
contraI' em local incerto e nüo sabido, NOTIFICADO (A) pelu pre­
sente edital. conforme art. 65, parágrafo único do Regimento Internu 
da Anatel, aprovado pelu Resolução n.Q 270/01, da dedsülJ pmferida 
no Despacho Il.G 8244/2009, de 20/11/2009. que retificou o nome da 
entidade autuuda no Procesl\o 53545000195200 I: onde se lê: (Mar­
celo Guimarães Borges) A<;sociaçã{l Rádio Comunitária Esperollya 
Livramento, leia-se: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRABU· 
GRENSE, CNPJ N' 02,X59,369/0001-80, QUE OPERA(VA) COM O 
NOME' FANTASIA "RÁDIO NOVA FM", 

RUIMA!t DI.·\S lJO,> S,I.,N ms 
G(':(cnlc R\!giol};!1 ER07 

GERÊNCIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 
DO ESCRITÓRIO DE GOIÁS-ANATEL 

RE1WICAÇÃO 

Processo nO 535420016042004, retilica o nome do devedor exarudll 
no Edital de Notificação nO 070 .. 0014/2010 publicado no dia 
20/04/2010. página 174. Seção 03. pum o pi'llCeSSt1 em epígrafe: onde 
" lê GLARISMUNDO JOSÉ DÁ SILVA, leiu·se CLARISMUNDO 
JOSÉ DA SILVA. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato EROI nO 6/201O·ANATEL; Duta de assinatura: 02/0H/2010: 
Contrdtada: Eletrlc Service Comércio e Serviç0s Ltdu ME; Vigência: 
02/08/2010 li 0110812011: Objeto: prestação uos serviços de con· 
servação. limpeza. jardinagem. m • .Ulutenção elétrica, alvenaria e piu­
[um para as Estações Remotus de Monitoragem. Fundamento legal: 
Lei nG 9472/97. Resolução nO 5/98-Anatel. e Lei nO 8666/93: Nota de 
Empenho: 201ONEOOO424, ue 20107/2010: Elemento de despesa: 
33.90.39; Programa de tniblllho: 24.125.1157.2424.0001; Valtlr cio 
contrato: R$60.030.84: Processo n° 5350400lD83/200g; Signatários: 
pela contratante. EveralJo Gomes FerreirJ e Aparecida Taguchi e. 
pelu controtada. Thiago Lagroteria Tafner. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

E .. pécie: Prorrogação da contrütação por dispensa de licitaçüo (lu 
Companhia Piratininga de Força e Luz: Objeto: prestação de serviços 
de fornecimento de enerl!iu elétrica na cidade de VotllrantimJSP: Fun­
damento legal: art. 24. XXII. e art. 57. ll. da Lei nO 8.666/93: Pm­
cesso: 535Õ4.012107/2009; CobertUra orçamentária: Elemento (lI"Ça· 
mentúrio 33.90.39, Atividade 24.125. 1 157.2424.Uool; Valor total pe~ 
ríodo: R$2L600,00; Vigência: 3010712010 a 2910712014, 

Este documento pode ser verificado no enúereço eleti'llnico http://www.in.gov.brf.rutentkfule.html, 
pelo código 000320100i0300079 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24108(2001, que institui a 
Infrdestruturo de Chaves Públicas Brasileiru ~ ICP-Brasil. 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGíSTICOS 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 50 (cinquenta) estações de 
trobalho Tipo 1 e 250 (duzentos e cinquenta) estações de trabalho 
avançadas Tipo 11, de ucordo com as especificações descritas no item 
03 do TcmlO de Referência - Anexo 1. Total de Itens Licitados: 00002 
• Edital: 17/08/2010 de 09hOO às 12hOO e de I3h às 17hOO . EN· 
DEREÇO: Www.comprasnct.gov.br Brasília - BRASILlA - DF . En­
trega das Propostas: n partir de 17/08/2010 às 09hOO no sile 
www.compmsnet.gov.br Abertura das Propostas: 27/08/2010 às 
10hOO site www.comprasnet.gov.br 

REN,\T(I STOrrA CANDlIJO 
OnJcn,HJor (1.:: D<.'Spt!:-ilb 

(SIDEC - 16/0812010) 560010-00001-2010NE900003 

AVISO DE SllSPENSAo 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 14/2ilHI 

Comunicamos a suspensão da licitação supra citudn, publi­
cada no D.O,U. em 06/08/2010 . Objeto: Pregão Eletrônico - eOI1-

tratuçuo de empresa especializada nu prestação, de forma continua, de 
serviço de recepção. 

JEAN CARLOS SAN J'OS CRISI'IM 
Prq~~)O:lr~l 

(SlIJEC - 16/08/2010) 560010-00001-2010NE900003 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE LlCITAÇ,,\O 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 49-2010/GOLlC·CUTU-STUIBH 

- Objeto: Aquisição de válvula direcional, juntas veduçào e grafitndu 
e fole pura cilindro de freio de estacionamento. 
- Entrega dus Propostas: até 03/09/2010 os 08:00 h. 
- Abertura das Propostas: 03/09/2010 às 08:00 h. 
- Inicio da Disputa: 03/09/2010 as 08:15 b. 
- Editol para consulta na Gerência Operacional - Licitação e Compras 
- GOLiC, nu R. JUl1uátin, 181, 4" andar, Floresta, BI-I/MG, de 9:00 às 
11 :00 e 14:00 às 17:00 horas, onde poderá ser adquirido ao custo de 
R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem ônus no www.lieitacoes~ 
e.com.br. A licitação será realizada no site do Banco do Brasil. 
Outras infommções: E-mail: eplbh@cbtu.gov.br. 

HENRIQUE GUIMARÃES SAMPAIO 
Prego.:oiro 

Diário Oficial da União - Seção 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

3 

A Superintendêncin de Trens Urbanos de Maceió - STU­
MAC toma público a quantos possam interessar, na forma do disposto 
na Lei 10.520/02, Decreto 5.450/05, Decreto 5.504/05, Decreto 
3.784/0] e Lei 8.666/93 e suas alterações que realizará Pregão Ele­
trônico, do tipo menor preço, objetivando aquisição serviço de re­
cuperação com fornecimento de peças das turbinas das locomotivas 
ALCO BOMBARDlER RS-8, nos tennos do Edital, disponível no 
portal do Banco do Brasil https://www.licitacoes.e.com.br. licitação 
de número 321856 onde por meio do mesmo será realizado {} Pregão 
no dia 31 de Agosto de 2010 às J4h30min horário oficial de Brnsilia. 
As propostas deverão ser enviadas até ns 14hOOmin do me~'lTlO dia. 
Maiores infonnações através do site, telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo telefnx (82) 2123-1709 e email: allan@cbtu.gov.br ou an· 
dro@cbtu.gov.br . 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 6/2010 

A Superintendência de Trens Urbanos de Maceió - STU­
MAC toma público a quantos possam interessar, na fomla do disposto 
na Lci 10.520/02, Decreto 5.450/05, Decreto 5.504/05, Decreto 
3.784/0 I e Lei H.666/93 e suas alterações que realizará Pregão Ele· 
trônico, do tipo menor preço, objetivando conjunto de encarrilha. 
menta para veículos ferrovinrio, nos tennos do Edital, disponível no 
portal do Banco do Bmsil https://www.licitacoes-e.com.br. licitação 
de número 314371 onde por meio do mesmo será realizado o Pregão 
no dia 31 de Agosto de 2010 às 09hOOmin horário oficial de Brasília. 
As propostas deverào ser enviadas até as 08h30min do mesmo dia. 
Maiores infoffiulções através do sire, telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo tclefax (82) 2123-1709 e emaíl: allan@cbtu.gov.br ou an~ 
dro@cbtu.gov.br. 

Mac\!ió, 16 de Agosto de 20 I O, 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
(lt;fCnle <k Lll.'ltaçr''ics c Compra~ 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

Nt Licitação 8B298684- Objeto: Contratação de Empresa Especia­
lizada Em Prestação de Serviços de Descupinização, Desratização c 
Desintctização Nas Instalações da CBTU/STU/REC. Toma público 
para fins de conhecimento dos interessados que no dia 02//09/2010 às 
15:00 hornrio de Brnsllia, se dará a abertura de Proposta de Preços do 
pregão em epígrafe .. Data Limite para recebimento das propostas: 
02/09/2010 até às 14:00h. Maiores lnformnções pelos fones: Oxx81-
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.lícililcoes·e.com.br.Ali. 
citação sem realizadn através do site Banco do Brasil 

L1I1Z EUGÊNIO DE CARVALJlO FRElRE 
Prcgocil'll . 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRXW IJE CONTRAW N' 08.120.04612010 

Controlo finnado com LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LT­
DA. Objeto: Prestação de serviços de engenharia para mod'elagem de 
tráfego e tarifária do sistema TRENSURB e do tmnsporte coletivo de 
Sete municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre, confonne 
edital de convite e anexos constantes do Proccsso Administrativo n. 

N" 157, terça-feira, 17 de agosto de 20 I O 

0107/2010,110 valor global de R$ 143.000,00 (cento e duarcnta e Ires 
O~~~;;i~~, rni~ioPdn:S~~i~~S~sessentn) tlias, comndos a emissão da 

Processo Administrativo n" 010712010 
Assinatura: 22/07/2010 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' • 08.120.014/2010 • A 

§~~fL l:b~~ l~~~iEo REPfEskrn~~J&(jE~o LfD~. P5t~t~~~dPt~ 
o contrato para suplementar o valor cOlltrnnlnl em R$ 10.142,00 (dez 
mil, cento e quarenta e dois reais), referentes ao frete entre 
PonlRio/Rio/Poa, consoante Art. 65, inciso ll, da Lei 8.666193, con· 
solidnda. Processo Administrativo nO 1283/2010 Assinatum: 
30/07/2010 

AVISO DE I'ERMISsAo IJE liSO 

_ ~im,"do com REDE SULBRASILEIRA DE COMUNICA-

J:~p~~~~~;;':Xy~~ie~~~ ~;I~~~~!O ed~a~;a~~~~I~ublf:i~~ria~~ ~~l~ 
quantldades e lOCaiS de~nidos na clausula quarta deste instlUmento, 

~~4So~ôto,i~,3~u~~n~~le ~~~to~id~d~o~~e~lu~!vL~i ng.66~/9f.locb~~~S~): 
lidada. Processo Administrlltivo n" 0334/20 I O 

RES\.I[;I',\OO 1)1;; JlILGAMEN'IO 
~REGAO ELETRONICO N' 187/2Il111 

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO 

EDn~\L 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Conttntnç.."io do! Sctviços de Consultoria n" 412010 (Código:TAlJFH­

BRlO4I2~~)Minislério das Cidades, por meio 'do Projeto TAL lIA· 
BITAÇAO, seleciona consultor, Especialisia em Pro~raO\as ue Fi· 
nnnciamcnto Habitacional para Baixa Renda. Re!luisltos: FommçfiD 

~~~ C~~i~i~e E~~~~~~il~~ O~it~cdr:;ÍI~i~~r~I;~~;t;;f~rice~~~~r~b~~gri~~'a~~; 
merendo financeiro nu Meu de crédito irnobiliario; prática profisslOllul 
nu opcracionulização de programas govcmamcntais em habitllção so­
cial; 'conhecimento das re~rns de opcmcionalização dos modelos de 
seguros e gamntins assocmdas ao crédito imobiliário e ao Sistema 
Financeiro ôe HabitaçiIo, e, operacionulizaçno de prognlmus c linhas 
de financiamento.Seleção conforme tI$ Diretrizes do Banco Mun· 
dial. Vigência do contruto dois meses. Modalidade da contratação: 
Produto.E vedada n contrntnção de servidores ativos da Adminis­
tração Pública Fedeml, Estadual, do Distrito Fedeml ou Municiptll, 
direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiúrias c 
controladas, no ômbito dos acordos de cooperaç,io técnica ou ins­
trumentos congêneres.O curriculum vitne, assinado, devera ser en· 

7kW700YOYo~i:sYtr~8?,'c~~ L~Je~i~{~n~o~~:=éc~77d8~2Ó1 d. 1 
05 - CEr~ 

Mais detalhes no síte: w\vw.cidudes.gov.br e por meio do c­
mui!: dict-snh@cidndes.gov.br. 

.II:rNIA SANTA ROSA 
Di!'chlrí! do J.)cpartamI'IÜ(l tio.: DI':<CllVl.llvHlWl'I10 

JIl$rlllldOtlal ,~ CI.",opcr.t!;;l;-, TCI:IHI.'O 

Ministério das Comunicações 
RESUllI"ADOS DE JltLGMIENTOS 

CONCORRÊNC1AS 

GABINETE DO MINISTRO 

CONCORRÊNC[AS'~~~~/2009, 37 E 3811010 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público 
que n sessào para a abertum dos Ínvôlucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clns· 
síticadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Localidade(s) U 

M 
ES 
ES 

Brasíliü-DF, 16 de ngosto de 2010, 
AlVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre:>idente do Comissão 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búautenticidade.html. 
pelo código 00032010081700082 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n" 432, de 24 dejulho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, c suns alterações, em confol111idade com o Edital ue Licitaçiio, toma 
público os resultados da pontuação das Propostos de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponder:.Hlll 
(VP) atribuído a cada licitante da{s) Concorrência(s) conforme Anexo(s). 

Os autos dos processos estarão com vista franqueaua na Comis:::ão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja· sala 101, Ed. Sede, Brnsília/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dius úteis, para Q interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 
purtir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como 110S termos do artigo 109, inciso 
1, alínea "b" e §5° e artigo li 0, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasilia·DI!. 16 d.:: ogustQ de 2010 .• 
ALVIIVIAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidcntl' da Comis:,ãn 

ANEXO I 

Concorrência nO 030/2010-CELIMC, Localidade de Cantngalo/RJ. 

vep Comunica ões Ltdn. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui n 
Infraestnlturn de Chaves I'úblicas Brasileira - ICP·Brasit. 
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"ALO FM II1II Sociedade Ltda." 

Matriz: Avenida 23 n.O 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Anexo IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

, 
) 2. Edital da Concorrência: n° 22/2009 - CEUMC 

3. CNPJ/MF:11.474.686/0001-79 

4. Localidade: Diamantina UF: Minas Gerias 

5. Serviço: FM - Serviço de Radiodifusão em Freqü.ência Modulada. 

6. Valor da Proposta: R$ 728.000,00 (setecentos e vinte e oito mil reais). 

1a Parcela: R$ 264.000,00(trezentos e sessenta e quatro mil reais). 

) 
2a Parcela: R$ 264.000,00(trezentos e sessenta e quatro mil reais 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

.~ .. ~ .. . raJJ..e. .. fw.t.q ....................... . 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 

\ 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
í\lir~t6ri() (jm, Comunicações 

CClFTr.:;~ CI"F;~ O' ORIGINAL .).,t .... ,.1 •. ,UIII 

Localidade de Prestação do Se 

Razão ·Social· da Proponente: Alô 

Proposta de Preço 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 355/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 022/2009/CELIMC 

PREÇO MINIMO R$ 193.893,67 

LOCALIDADE(S): DIAMANTINA!MG 

Em 23 de agosto de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Briko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, cQm o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de' preço(s) da(s) 
proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 022/2009-CELIMC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada 
(FM), na localidade de DIAMANTINA!MG, conforme convocação publicada no DOU de 
17/08/2010, Número 157, Seção "3", Página 82, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas de preços em 23/08/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n .. o 0009207, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4583464, 

I sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 

J9.
' invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a integridade de 

todo~ eles. (5) Abertura do(s)A invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
segurnte(s) empresa(s): ALO FM - SOCIEDADE LTDA., Processo n° 53000.004050/10; 

fj\eniClNOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo n° 53000.004046/10; TELEVISÃO 
ikô'~' ~~c FÊNIX LTDA., Processo n° 53000.004048/10; CMM COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
"'-, C~\.· 53000.004047/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 

Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) 
valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: ALÔ FM - SOCIEDADE 
LTDA., R$ 728.000,00 (setecentos e vinte e oito mil reais), NOSSA RÁDIO DE TERESINA 
FM LTDA., R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais), TELEVISÃO FÊNIX LTDA., R$ 
2.137.500,00 (dois milhões cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), CMM 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). (7) Impressão, leitura e 
aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da roposta 
Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A COrrllmAJ. 

Ata d, ROUDião n' 355/21110 d, 23/0812010, S,gund'·f';"· Con~ n' 022/2009· Pági"" 1 d, 2 lWf 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente qu 
obtive o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminad : 
TELEVISÃO FÊNIX LTDA. (9) O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata as 
seguintes intercorrências: a) O(s) envelope(s) da(s) proponente(s) inabilitada(s) foi(ram) 
novamente acondicionada(s) no envelope tipo starlock de número 4583740. Nada mais havendo 
a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h40 (nove horas e quarenta 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulare da Comissão. 

Vice-Presidente 

Ata de Reunião n° 35512010 de 23/08/2010, Segunda-feira· Cone. n° 02212009 • Página 2 de 2 
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DATA: 23/08/2010 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 02212009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

FOLHA Nº-_/_ 

I SERVIÇO: FI<EQUÊNCIA MODULADA (FM) 
r .. -.·.-- _ .. _.~-- - - _.-. ----l I LOCALIDADE: DIAMANTINAlMG 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

1~lf:ViJ~ r~IX Ll~ f\4-t4-~~1.€ +tJ~ ~ 
11 

.. ~ ,lJ~ ~ /.1>1=" 
Sócio/Acionista ( ) 

VI 1 Procurador ( ) 
I 

ft-
. 

Sócio/Acionista ( ) 
/1 Lo FA. :r oQó 'I3'Q"{ (':> ~ GI ( fDY)" ( '- /)- /- (- Y'S 25 Y / j) cRt-1 Procurador ('A 

-------------
.J/ ./ ..; 

V Sócio/Acionista ( ) , 
Procurador ( ) 

~ Sócio/Acionista ( ) 
~~(j) Procurador ( ) 

-------- \ 
o ?~ \ Sócio/Acionista ( ) 
7- i· <:' --- -.,.! -:: 

Procurador ( ) c fi' 0)·.ç: 

~ 
CP in o ~. 1 Sócio/Acionista ( ) ~, ;: 
L- o ;ç 
~ --,. O' ~ Procurador ( ) '-:... f .... 

-~ ~, 

1 V O%S-~ Sócio/Acionista ( ) 
r r ... , O"'--n 'P d () ~ '~ -::0:;2. r11 ~ , rocura or 

!~ ~~'i~ 
'~ "' , \ -o 

''-'',;J y." ,;' ;:':~:7j20\~ '" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 02212009-CEUMC 

" I ,---,J 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

\ LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 
DATA: '23/08/2010 I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (EM) II LOCALIDADE(S): DIAMANTINAlMG 

~~========~------------------~ 
Nome RG nQ/UF Rubrica 

(:~).-i 11- c~ 
~~~ fP 

~~o {, 0.J 

~~'''i ~ .$t ~ .. "",&~ to .. (\ 
v ",:J~\) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência: 

Serviço: Grupo: A 

UF :'MQ 

N.º Processo Razão Social Valor ofertado (PI) (PP) (VP) 
53000.004048/2010 Televisão Fênix Ltda. 2.137.500,00 

53000.004050/2010 Alô FM Sociedade Ltda. 728.000,00 

53000.004047/2010 CMM Comunicações Ltda. 300.000,00 

53000.004046/2010 Nossa Rádio de Teresina FM Ltda. 

I 
202.000,00 

Membro 

100,00000 95,46448 99,54645 

100,00000 86,68313 98,66831 

100,00000 67,68439 96,76844 

100,00000 52,00652 95,20065 

~'--w~, 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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ANEXO I g~~~~ctl{tld~t ~!~~~~tiv~~~~r~: [~O~~~;~~c;d~Pt e~4~9~c~aR}oJt32~,OO~ L~~l~r:S&~Sp~~~~~l~~le~~ 
~lp~~.~co~i~tti~sU1L:J~on~íl~~ío~e d~$R~8l~~*,óh~~~~!;s~n~Frf~4:Jgg?O.Administrnçfío Representações ConCOrrêl\CÜl n." 02212009-CELlMC, Localidade de Diamantina/MG. 

p(!~)Á~I~fftL õR~ssg[{,~~llc2g1r). Processo N" : Proponente s Valor Ofertado Servico l'l' VP 

Prcgocir~' 53000.00404811 O TeJevi~ão Fênix Ltda. 2.137.50000 FM 9546448 99.54645 
53000.00405011 O Alô FM Sociedade Ltda. 728.00000 FM 86683 !3 986683 I 

_ AVISO DE,RETlFICAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO SRP N' 23511010 

53000.00404711 O CMM Comunica ões Ltda. 300.00000 FM 6768439 9676844 
53000.004046/10 Nossa Rádio de Teresina FM 202.000,00 FM 52.00652 95,20065 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada ao Ministério das Cidades, toma 
público para fins de conhecimento dos interessados que na publicação do DOU dia 23 de agosto, 
SEÇÃO 3, pg. 99, onde lia-se "dia 06 de setembro de 2010", leia-se "08 de setembro de 2010", e onde 
lia-se "Pregão Eletrônico", leia-se "Pregão Eletrônico SRP". OBJETO: AQUISIÇAO DE MABTHERA 

Ltda. 

ANEXO II 

\
R1TUXlMAB), de ncordo com as especificações constantes no Anexo 01 do editaL Processo n° 
48112010. Concorrência n." 0371201O-CELIlvIC, Localidade de MarilândialES. 

Purto ~~15~à 2iodTIl§0~E;O 2010. 

Prêg.odrú 
Processo Nn 

: Proponente s Valor Ofcrtado Servi o pp VP 
53000.032018110 Rede Brasil de Radiodifi.Jsão 

Limitada 
2.400.000,00 FM 96,73969 99,67397 

Ministério das Comunicações 
53000.032015/10 ~~ Doce Comunicação 

arketill!l- Ltda. 
e 988.100,00 FM 92,08101 99,20810 

53000.032025110 Kaê Comunicªções LIda. 895.75000 FM 91 26458 9912646 
53000.032021110 Râdio e TV Norte Ltda. 602.50000 FM 8701286 9870129 

GABINETE DO MINISTRO 53000.032010110 e~r~~f~a et~a. Radiodifusão 540.000,00 FM 85,50971 98,55097 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS ó3000.0320WI Q ZMC _Inve~timentos Ltda. 509.00000 Fw 8462720 9846272 

ANEXO 111 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pelu Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confomlidade com o Editnl de Licitação, toma 
público os resultados da pontuaçno das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuido a cada licitante da(s) Concoll'êncin(s) contam1e Anexo(s). 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 101, Ed. Sede, Brasilia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

Concorrência n." 038/2010-CELlMC, Localidade de Muniz Frcirc/ES. 

Processo N" : Pro onente s Valor OfcI1ado SClvi o pp VP 
A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 

partir desta publicação, confom1e o subitem 13.6 do Edital, bem como nos temlOS do artigo 109, inciso 
I, alínea "b" e §5" e artigo 110, da Lei nU 8.666, de 21 de junho de 1993. 

53000.03249411 O KRTV Comunica ões L da 87) 00000 FM 89""1307 989-111 

53000.03249211 O RtHJiodif1.lsilo FM Empresa de 
011 uista LIda. 

410.000,00 77,69609 97.76961 

I:hHslllil ~ DF, ~3 de ug:o~t<1 dI.' 2010 .. 53000.03249611 O ~a~l1unicuções JCN Llda.- 350.800,00 FM 73,93214 97,39321 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
jllesidcntc da COmi);.)f\ll 53000.03249311 O ZMC Investimentos Ltda. 209.00000 FM 5624591 9562459 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS [JE Llcrr,\çAO 
PREGA0 N" 2112010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contmtação de empresa especializada pam a 
prestação dos serviços de jardinagem, compreendendo a manutenção e 
replnntio de gramados, canteiros do jardim externo e dos vasos com plan~ 

~~ d~~~~~~nLi~si~~~~~Ó~OI?~oEJh~~~4~h~~23IiO(~~Od81~OOe~~e l~th~'eTd~ 
14h às 17hOO. ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", sala 
111 -Sobreloja Pluno Piloto - BRASILlA - DF . Entrega dns Propostas: a 
partir de 24/08/2010 às 08bOO no site www.eompmsnet.gov.br. Abertum 
das Propostas: 03/0912010 às 09h30 site www.comprasnet.gov.br 

(SlDEC -13108/2010) 410003-00001-2010NE900067 

PREGA0 N' 1312010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contrataçiio de empresa especializada 
para a prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, local 
e interestadual, na modalidade porta ti porta, compreendendo ba­
gagens, documentos, mobiliário em geral, equipamentos, veiculas au­
tomotores e demais materiais que se fizerem necessários para atender 
as necessidades do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF, 
bem como em suas unidades em todo o Terntório Nacional e demais 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. Total de Itens li­
citados: 00012 . Edital: 2410812010 de 08hOO às 121100 e de 14h às 
17bOO . ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", sala 111 
- Sobreloja Plano Piloto - BRASILlA - DF • Entrega das Propostas: 
a partir de 24/08/2010 às 08hOO no site www.comprasnet.gov.br . 
Abertura das Propostas: 09/09/2010 às 09h30 site W\vw.compms­
net.gov.br 

SANTIAGO CARVALIIO GUEDES 
Pregoeiro 

(SlDEC - 23108/2010) 410003-00001-2010NE900067 

AGÊNCIA NACIOt'AL DE TELECOMUNIqÇÕES 
SUPERJNTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO­

GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ADADI n" 028/2010-Anutel. Data de Assinatura: 
19/08/2010. Contmtada: Banco do Brasil S.A. Vigência: 60 meses a 
partir da assinatura. Objeto: Cessão Onerosa de Uso da área de 

107,38 m2 no 1" subsolo do BI. "C", Qd. 06, SAUS, Brasilia/OF, 
correspondendo tl fração ideal de 0,2231 \}'''' destinada u instalação de 
um Posto de Atendimento Bnncário, comprcendcmJo inclusive óreas 
destinadas a instalação de Terminais de Auto-Atendimento e COI1-

seqOcnte prestação de serviços bancótios c sua cOI1truprestuçilo. Dis­
pensa. Fund. Legal: art. 17, parágrafo 2", inciso I da Lei 8.666/93 e 
inciso I, do art. 12 do Decreto 3.72512001. Proc. n" 
53500.02702311009. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO PARÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇAo 

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), ten~ 
do em vista a impossibilidade de notificaçào pelos correios e por se 
encontrarem em local incerto e nào sabido, NOTIFICADOS (AS) 
pelo presente edital, conforme art. 65, parágrafo único do Regimento 
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações aprovado pela 
Resolução n." 270/01, da Sanção aplicada, e, caso queiram, apre­
sentem recurso administrativo nos ~em10s do artigo 82, § 5°, do 
mesmo diploma legal: PAR COMERCIO E SERViÇOS LTDA., 
CNPJ03497075/0004-60, PADO n" 53572.00122812009, por comer­
cialização, no município de Balsas/MA, de estações móveis não cer­
tificadas, em inmngência ao artigo 163 da Lei Geral de Teleco­
municações, tendo sido aplicada sanção de multa, sem prejuízo das 
sanções de natureza civil e penal aplicáveis. 

JoAo ALBERTO REIS LUZ 
Gerente do Escritório 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE MINAS GERAIS 

EXTRSro DE TERMO AIllTIVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contmlo ER04-N° 004/2009-Anatel. Pro­
cesso: 53524.003952/2009. Assinarnra: I lI08/l0. Contratada: Philips 
Business Communications - Soluções Empresariais Ltda. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Controla Original, pelo periodo 
de 12 meses, contados a partir de 12108/10 e redução de 3,64% no 
valor do contrato, cujo valor anual passará a ser de R$19.320,24. 
Fundamento Legal: Art.57, 11 e Art. 65, Inciso 11, Alínea d, ambos da 
Lei 8.666/93. Programa de Trabalho: Administração da Uaidade. Ele­
mento de despesa: Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica. Nota de 
Empenho n' 2010NE000316, de 10108/10. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE GOIÁS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

AVISO DE LlCITAçAO 
PREGA0 AMPLO N" M2010·ER1I7 

A Agência Nacional de Telecomunicações ~ Anatel, 'com 
Escritório Regional em Goiás, sito ú Rua t 3, n" 61 g, Setor Marista, 
GoitinialGO, Inscrita no CNPJ sob o n" 02.030.715/0010~03, toma 
pllblico nos interessados que rculizani licitação na modalidade de 
pregão amplo presencial no dia 03/09120 I 0, na cidade de Goifll1iu­
GO, DS 14hOO (horáno loca!), cujo objeto é li contmtuçüo de empresa 
especializada para prestação de serviços de reprodução de documen­
tos mediante execuçüo de cópiaslimpressões Clll pretolbmnco c ço~ 
lorido de forma individualizada, cópias/impressões frente e verso au­
tomática, digitalização de documentos, cnvio e recebimento de fax, 
utilizando equipamento a laser digital em rede e acessórios, com 
fornecimento de máquinas fotocopiadoras digitais, impressoras e seus 
acessórios, incluindo o fornecimento de todo o material de supri­
mento (exceto papel), treinamento, manutenção e suporte técnico, 
software de gerenciamento das impressoras e software de contabi­
lização e controle de custos dc Impressões, bem como quaisquer 
outros elementos necessários à prestaçi'lo dos serviços para atender as 
necessidades do Escritório Regional da Anntel no Estado do GoÍlls 
(ER07/GO), confonne especificações do Edital e seus uncxos que 
estará à disposição dos interessados 11 partir do dia 24/08/20 I O nu 
sede do Escritório Regional da Anatel~GO, no endereço citado acima, 
e 110 endereço de intemet: www.anatcl.gov.br. Cumil1l1o: Interação 
com a soeiedade-licituções-Editnis em Andameato-dc aquisiçfio/alie· 
nação. 

ALTINO BütI;\DANA DE SOUZA FILl H) 
Pr<.'g0l!Írv 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE PERNAMBUCO 

AVISO DE HOMOLOGAÇAO 
PREGA0 AMPLO N" 212010 

A ANATEL infomlu o resultado do Pregão Amplo n" 
002/2010. Objeto: Contratação de empresu para prestação de serviços 
de manutençuo preventiva e corretiva nos sistemas de ar condicionado 
do Escritório Regional da Anatel em Pernambuco. Vencedora: tvlanter 
Engenhuria e Serviços Ltda. Valor anual: R$ 20.760,00. Homologado 
pelo Gerente do Escritório Regional da Anatel 110 Estado de Per~ 
nambuco, em 23/08/2010, através do Ato n° 5407. Processo n": 
53532000766/2010. 

PAULO ROBERTO DE AVEl.AR SALTAR 
O::rt'Jlf':- Op.:-rodnnal Administ1·ativn-Finan~ciro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bo.autenticid::lre.htm1. 
pelo código 00032010082400109 

Documento assinildo digitalmente confoln1e MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que fi 

sessão para abertura do(s) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponentc(s) lla~ 
bilitad<l(s), serâ realizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes 
da licitação, bem como convidados c demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Locah ades 

Brasília - DF, 7 de outubro de 2010. 

UF 

SC 

A Comissno Espcciul de Licitação· CEL, constituída pela Portaria MC n" 432, de 24 de julho 
de 2009, e sua~ olteraçues, toma publica a desclassificação superveniel\te da empresa SISTEMA DE 
COMUNICAÇAO SOL LTDA. nas Concorrências indicadas no Anexo Unico. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada nu Comissão Especiol de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - saiu 101, Ed. Sede, Brasília/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prnzo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar·sc·a a 
partir desta publicação, confomle o subirem 13.6 do Edital, bcm como nos temlOS do artigo 109, inciso 
I, olíneu "b" e §5" e m1igo 110, du Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

E !tul 
002/2001 

075/2001 

076/2001 

UF 
AM 

AM 

AM 

Brasilia - DF, 6 de outubro de 2010. 

ANEXO ÚNICO 

Loca Ida e 
Bar a 

Humull 
Jutal 

Lá rea 
MUlllcoré 

Santo Antôlllo do Jçà 
Silo Pau o e O Iven a 

Ta alm a 

Serro 

ServI o 
PM 

FM 

PM 

E
o\~ Env,," 

r--,uro'8~2/n20NOITI--~------'A~~T'I------~~~~~~~e~ru~r~~~~----~F~M~----~ Boca o Acre 
Careiro da V{u'zea 

Elrune é 
Carnuan 

A Comissão Especial de Licitaç:io, constituída pela Portaria MC n." 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/07/2009, c suns alterações, em conformidade com a legislação em vigor c Editais de 
Licitação, toma público o resultado de análise does) recurso(s) interposto(s) na fase dc hnbililaçiio de pro­
poncnlc(s), com relação à(s) concOlrenciu(s) c respectivo(s) serviço(s) illdicado(s) no(s) Anexo(s). 

Brasília - Df<~ 7 de outubro de 2010. 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO. 

ConcolTêllcia IScrviço I Localidade(s) I UF I 
N° - CEUMC I I 

Recorrente 

006/2010 I TV I Forquilha ICE liRA PARTICIPACOES E 
COMUNICAÇOES LT­

DA, 

Contra Habililação de: 

GUARANI RADIODI­
FUSAO LTDA, 

A Comissão Especial dc Licitação, constituída pelu Portaria MC n." 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27107/2009, e suas ulteraçôes, em conformidade com a legislação em vigor e Editais de 
Licitação, tonm público o resultado de análise does) recurso(s) intelposto(s) na fase de habilitação de pro­
ponente(s), com relação à(s) concorrência(s) e respcctivo(s) serviço(s) indicado(s) nO(5) Anexo(s). 

Brasília - DF, 6 de outubro de 2010. 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO, 

Concorrência Serviço Localidade(s) UF Recorrente Contra Habilitação de: 

N" - CEUMC 
01211010 TV Chupinguaia RO ~ífN~[$(e~'ó' R!fSO

- RT6õ1;~1I[y~;,.cA-
01212010 TV Chupinguaiu RO RAFA SISTEMA DE CO- EXTREMO DO NOR-

MUNICAÇAO LTDA, TE COMUNICAÇOES 
LTDA, 

A Comissão E5pccinl de Licitação, constituída pela Portnria MC n." 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas ulternçôcs, em confomlidnde com a legislução em vigor e Editais de 
Licitação, toma público o rcsultndo de análise do(s) recurso(s) interposto(s) na fase de preço de proponente{s), 
com relação à(s) cOl1eon'ência(s) e respectivo(s) serviço(s) indicado(s) oo(s) Anexo(s). 

Brasilia - Dl'~ 7 de outubro de 2010. 

Este documcnto pode ser velificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bu'autenticidadilitml, 
pelo código 000320 I O I 00800 115 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS - CONIIECIDO E PROVIDO, 

Recorrcnte 

ALO FM SOCIEDADE 
LTDA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n" 432, de 24 dc julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas altcruções, em confomlidade com a legislaçiio em vigor c 
Editais de Licitação, toma público o não conhecimento dos recursos conforme ílnexo único, cm de-
eorrência de intempestividade. 

Brasília - DF, 7 de outubro de 2010,_ 
ALVIMAR BERTRAND 0, G, DE MACEDO 

Presidente da Comissão 

ANEXO ÚNICO 

NÃO CONHECER DO RECURSO 

Conc. N.o 

CEUMC 
057/2010 

057/1010 

057/2010 

057/2010 

057/1010 

05712010 

057/2010 

057/2010 

057/2010 

057/1010 

057/2010 

057/1010 

057/2010 

058/2010 

05812010 

058/2010 

058/2010 

05811010 

058/2010 

058/1010 

05812010 

058/1010 

058/2010 

059/2010 

059/2010 

059/2010 

059/2010 

059/2010 

059/1010 

059/2010 

059/1010 

059/2010 

060/2010 

060/1010 

060/2010 

060/2010 

060/2010 

060/2010 

060/2010 

060/2010 

UF Loculidade(s) Serviço ReCOITente Rccon'ida 

SC Balneário Barra do FM OBA FM Sociedade Lt- MCA - Serviços de 
Sul da, Comunicação Aliança 

Ltda. 
SC Balneário Barra do FM OBA FM Sociedade LI- NSTV Sistema de Co-

Sul da, municacões Ltda. 
SC Balneário Barra do FM OBA FM Sociedade Lt- Onda Vcn.lc Comunica-

Su da. ôes Ltda. 
se ~~lncâno Baml do FM OBA FM Sociedade LI· Rãdio 90.1 FM Ltda. 

da, 
SC ~~lneáno Barra do FM OBA FM Sociedade Lt- RádiO Canaã FM LIda. 

da, 
SC ~l~lneário Barra do FM OBA FM Sociedade LI- Rádio Cidade Fto.'I Cu· 

da ~Iill do Carvao Ltda. 
SC ~~Ineáno Barra do FM OBA FM Sociedade Lt- ádio Difusora São 

do, Francisco Ltda. 
SC ~~Ineário BmTU do FM OBA FM Sociedade Lt- R.ídío e Televisão 

da RBC LIda, 
SC Balncario Barra do 

Sul 
FM OBA FM Sociedade Lt· 

da. 
Rádio Rio Maxi LIda. 

SC Balncáno Barro do FM OBA FM Sociedade Lt- SF Serviços dc Comu-
Sul da. nica ão Ltda .• ME 

SC ~~il1cóno Barra do FM OBA FM Sociedade LI· ~I~:~.~~~tlt~~~. de Co-do. 
SC Ba neário Barra do FM OBA FM Sociedade LI- Sistema Popular de 

Sul da. Comunica ao LIda. 
SC Ballleáno Barro do FM OBA FM Sociedade LI· Vitória Empresa de 

Sul du. Radiodifusao de SOI1S 
e In1\\ 'cm Ltda. 

~C Santa Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade Lt- LMSO RadlOdifu~50 
da, Ltda. 

SC Santa Rasu do Sul FM OBA FM Sociedade LI· NSTV Sistema úe Co· 
da. municaeô~~ LIda. 

SC Santa Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade LI- Ond:\ Verde Comunica-
do, ões LIda. 

SC Santa Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade Lt- Rádio 90.1 FM Lldn. 
da. 

SC Sunta Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade Lt- Rãditl Canaã FM Ltda. 
da. 

SC Sal1ta Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade LI- Rúdio Frntema LIda. 
da. 

SC Santa Rosa do Sul FM OBA fM Sociedade Lt- Rádio ltnúna Ltdn. 
da. 

SC Santa Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade Lt- Rádio Sombrio Fto.·l LI-
da. da, . EPP 

SC Sonta Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade Lt- SF Serviços de Comu-
do, nica fio Ltda .• ME 

SC Snntu Rosa do Sul FM OBA FM Sociedade Lt- Vitóriu Empresa de 
du. Radiodifusao de Sons 

e Imagens LIda. 
SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade Lt- E & M Consultoria e 

do, Servi os LIda. 
SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade Lt- LMSO Radiodifusão 

da. Ltda. 
SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade LI- ~~~i~a~A6~eT~g.e Ca-da. 
SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade Lt- Onda Verde Comunica-

da. ões Ltda. 
SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade LI· R B A Rádio Difusorn 

duo e Telecomunicações 
Lrda. 

SC Silo João do Oeste FM OBA FM Sociedade LI· Rádio Canaã FM Ltda. 
da. 

SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade LI- ~i~aSã~VitfJn~: Kl°,IllU-do, 
SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade LI- sJ~te~~ i1d;.omunica-do. 
SC São João do Oeste FM OBA FM Sociedade LI- VitÓria Empresa de 

do, Radiodifusuo de SOI1S 
e Ima1ens Ltda. 

SC Trcviso FM OBA FM Sociedade Lt- Uvl~O Radiodifusão 
da. Ltda. 

SC Trev-iso FM OBA FM Sociedade Lt- NSTV Sistema de Ca-
da, . - tda. 

SC Treviso FM OBA FM Sociedade LI- Verde Comunica-
da. LIda. 

SC Treviso FM OBA FM Sociedade LI- Belvedere LIda. 
do. 

SC Treviso FM OBA FM Sociedade Lt- Rádio Canaã FM Lldtl. 
da. 

SC Treviso FM OBA FM Sociedade Lt- ~~a~~~itfJa~: ~loEmu-da. 
SC Treviso FM OBA FM Sociedade LI- ~ig~~~n~e~g~~lftd~'l: da. 
SC Treviso FM OBA FM Sociedade Lt- Vitória Empresa de 

da, Radiodifusno de Sons 
e 1m, aens Ltda. 

Documento assinado digitalmente eonfolwc MP n2 2.200·2 de 24/08/2001, que institui n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - IL~:":~J;QliL~.~'-·"· 
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CERTIDÃO 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, 
inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 53000.004050/2010-11- ALÔ FM - SOCIEDADE 
LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

Braí 'aIDF, 27 de janeiro de 2011. 
i 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria urídica, para providências de sua alçada. 
Emoit de 7'" ~ 11= de 2011. 

1 
. / 

lU ~~ 

ALV R BERTR D . G. DE MACÊD / 



LI/VI/LVII :, I J - :,upenor I nounal ae JusLlça 

Você está em: lnícío > Consultas >- Processos 

Processos 

NenhunHJ P~HUj 2ncontrBd<1 parê ~5Sf'J pesquisa !!1 

I Buscar Processos I 

I Nova pesquisa I 

Em caso de dúvidas, rale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
informar.: ao, pro, êssual®stj, jus.br 

5AFS Quadra 06· Li)te 01 ~ Trecho ru. CEP; 70.ú95~900. Brôsilia ~ Df 
Teldcone; (61) 3319-8000 Fa,c (61) J 319-8 7 00 - lnformaçóp.s Processuais: (61) 3319.841 (l 

Avalie este 
serviço: 
Informações 
processuais 

OÓtirm 

O Bom 

()Ruim 

O péssiro 

[Votar I 

rÇ) 1996-2006 - $uperlorTrlbunal de Justiça. Todos 05 direitos re5ervados. Reprodução permItido se citada a fonte. 

) 

) 

stj.jus. br /webstj/ .. ./fonetica.asp 1/1 



LI/VJ./LVJ.J. .. I nDunal Keglonal reaeral aa la Ke ... 

Consulta Processual pelo CPFjCNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.474.686/0001-79 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11.474.686/0001-79 

Emitido pelo site vw.w.trf1.gov.br em 27/01/2011 às 09:00:48 

) 

. L\r'o FEDERAL SERVIÇO PUB '",', " • 

\ 

Mi~tér\"O ç!;.s CC,lmUrHcaço
es 

CONrER.~ O ORIGINAL 

\; b JU~ 2011 

~--

trf1.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ 1/8 



LI/Vl/LVll .; I nuurldl KeylUlldl reueral ua 1" Ke ... 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.474.686/0001-79 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: 1111.474.686/0001-
79 11. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 27/01/2011 às 09:01:29 

) 

http://processual. trf1.jus.br/ 1/1 
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Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.474.686/0001-79 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: "11.474.686/0001-
79". 

Emitido pelo site WVvW.trf1.gov.brem 27/01/2011 às 09:01:52 

) 

) 

http://processual. trfl.jus.br/ 1/1 



-" ........ ,-............ 

à i"1enu Principal ..... 

Dados da consulta 

UF: MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Diamantina 

Consulta 

( Concorrência: 22/2009 ) 

Usuário: - Data: 27/01/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

) 

sistemas.anatel.gov.br/ .. .jdefault.asp 

.....,.L....,_'-',.. ....,.L-'. Lo,·,,, L/L- ..1.1 -"1 VI'\.'·I"':rf"'\V •.. 
."."...,,..,...,,......,...,,..,......,..---, 

Co!), 

r-··~·Si.st. e.-ma.-. ~-. --1 .. ,,~: ro!i '\~, 
I Interativos 1~ ~. "() 

~ '!l0' 
SISCO M »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canai' nu <;ajuda 

Latitude Longitude Canal Azimute ERP CL Obs. (KW) 

18S145800 43W360100 281 B1 

Hora: 09:03:40 

Página: [1] [Ir] D [Reg] D 

1/1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

lu 6 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

PARECER Nº 0173 - 2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.034295/2009-21 
PROPONENTE VENCEDORA: ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.004050/2010-11 

SE~~'··~.,·.:-. : ... ~_. i~t~;~"\ 
Mlrlili>lenu '!c'·;· 

~r'."'" .i~'~tt",rJ~t;P'1 i 

'/' 

EMENTA: Concorrência Nº 022/2009 - CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, para a localidade de Diamantina, no Estado de Minas Gerais. 

Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência nº 022/2009-CEL/MC: pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de 
Diamantina/MG, com adjudicação do objeto 
(outorga de permissão para a exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada) à 
entidade ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência nº 022/2009 - CEL/MC em referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que pa'rticiparam do referido 
procedimento licitatório, para a localidade de Diamantinp, no Estado de Minas Gerais. 

2. Por intermédio do Memo. Nº 28/2011/CEL/MC (fI. 86 do processo principal), 
informa a CEL que o procedimento, para a localidade em questão, encontra-se na fase de 
homologâção, sugerindo, como vencedora, a entidade ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 

3. O resultado de julgamentos das propostas fora publicado em 24.08.2010, 
conforme se verifica à fI. 83 do processo principal, ocasião em que se sagrou em primeiro lugar 
a entidade TELEVISÃO FÊNIX LTDA. Ainda na citada publicação, fora dada oportunidade para que 
fossem apresentac;los eventuais recursos, no prazo de cinco dias úteis. 

4. Em 30.08.2010, a entidade então em segundo lugar na classificação, a saber, ALÔ 
FM - SOCIEDADE LTDA., apresentou o recurso ('recurso contra a classificação de terceiro' - fls. 
96/97 do processo da entidade recorrida, protocolado sob o nº 53000.044641/2010-12) em face 
da classificação da proponente TELEVISÃO FÊNIX LTDA. - o qual fora conhecido e Prov~'dO ela 
CEL, conforme se verifica na publicação de fI. 85 do processo principal, datada de 08.10.2 19: . 

5. É o breve relatório. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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12. Aduz a recorrente que a recorrida efetuou a oferta não para o serviço objeto do 
edital (FM), mas, sim, para serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV), conforme 
se verifica à fI. 88 do processo da recorrida. 

13. Em resposta, a recorrida, por intermédio da Impugnação ao recurso de fls. 98/101 
(protocolada sob o nº 53000.049441/2010-56), limitou-se a reconhecer o equívoco, 11 em 
desacordo com as condições editalícias" (fI. 101). 

14. A CEL, por sua vez, emitiu a INFORMAÇÃO MC/CEL/Nº 453/2010 (fls. 102/103), 
cuja conclusão foi pelo conhecimento e provimento do recurso, desclassificando-se a entidade 
recorrida TELEVISÃO FÊNIX LTDA. - resultado que fora publicado no DOU de 08.10.2010 (fI. 105). 
Após, fora aposta a certidão de fI. 106, pela própria CEL, em que se declara a ausência de 
manifestação da entidade recorrida. 

15. Em prosseguimento, repita-se, foram os autos encaminhados a esta CONJUR, 
desta feita com a indicação de homologação do certame, com adjudicação do objeto a então 
segunda colocada - a saber, ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 

16. Procedendo-se à análise da documentação de habilitação - fls. 6/68 (cujo 
resultado fora publicado em 29.01.2010 - fI. 80 do processo da entidade), da proposta técnica e 
da proposta de preço da proponente vencedora (fls. 82 e 91), não se observou nenhuma 
irregularidade. 

17. Outrossim, depara-se com documentos (fls. 101/105) a atestar o cumprimento da 
Ordem de Serviço Conjunta SCE/CONJUR nº 1/2006, além da Certidão de fI. 100, todas do 
processo da entidade, em que se declara a inexistência de recursos pendentes de análise. 

18. Ainda sobre a licitante ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA., é possível verificar que, 
segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, verifica-se que a mesma possLii apenas duas outorgas (nas localidades de Francisco 
Sá e de Serro, ambas em Minas Gerais - outorgas de· F[y1). logo, não há impedimento à 
homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Léi nº 236, de 1967. 

19. Constata-se, pois, que a CEL observou as regras contidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento Iicitatório, no que tange à 
concorrência ora em apreço. 

20. Face ao exposto, pode-se concluir pela HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 
022/2009-CEL/MC para a localidade de Diamantina/MG, com adjudi,çação do objeto (outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em 'frequência modulada) à 
entidade ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2011 

ç4LUiJ ~ /((;1, ~Ot ~ . ~L 
Socorro Ja aina M. Leon~ 

AdV9 ada da União 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~> ~ "W;\'! / 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (J ~ ti ~f' 
~ () 

~;;.? 
MEMORANDO N.°;t2 /20 111CEL-MC ,,~j,'" 

Ao Senhor 

Brasília F), 10 de março de 2011. 

!.~ n··H::~T~·,R;::~l [i,Ú. 8" I=:::,l.~ :)~·LC.Ú ;~: .".li::::; 
t;::.:::, ;::fLJ.0. ' ~:!;:: 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref: Concorrência n.o 02212009-CELIMC (Homologação) 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos da concorrência em 

epígrafe, haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favorável à 

homologação do certame. 

~A~tenci°ZSain~ent~, , .// 

~ ~. 
"Á(.úA/ ~~ . 

• H'.~'" BERT. G. DE MACÊDO 

idente da com7speciaL de Licimção 

{ 

! 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

;~iá . 
, ~'f',~' 

\ 

DESPACHO DO MINISTRO " 

Em 30 de 0"3 de ~O.# 

Pt) "'~C ~Jr. 

'fJt~ ::3$~x. o 2._/~JLL 

Considerando o disposto no PARECERIN° 0173-2. 1712011/SJLlCGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Cone. n° CEL/MC DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
VENCEDORA 

02212009 MG Diamantina FM Alô FM -Sociedade 53000.00405012010 
Ltda. 
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PORTARIA :-/" 8J, DE 30 DE ~IARÇO DE 2011 

O IvllNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade eom {I artigo 32 J(l Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto nO 
52.795. de 31 lk: outubro de 1Y63. com u reduçüo que lhe foi dada pelo Decreto nO 1.720. de 28 de 
IlLlvemhw de 1995. e telldtl em vi!>ta n tjue comIa do Processo n,o 53X30.000337nOC12, Concorrência n" 
13Inl)()1-SSRll'vlC. resolve: 

Outurgar pemlissfin à S.P. Comunicuçi1CS & PublkíduJe Ltdu. pura explamr serviço de ru­
dilldit'u~il(l \l100m em freyüênciu modulada. pelo prazo de dez unos, no município de Monte Azul 
Paulista, Estudo de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberução do CongresMl Naeil1nal. nos lem10S do artigo 223. § ]C, da Constituiçâo. 

PAl'LO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' ~4, DE 311 DE MARÇO DE 21111 

O tvUNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. em eon· 
í(mnidude com (1 artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 ue outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 1.720. de 28 de 
novemnw de 1995. e tendo em vista (1 LJue eonsla do Processo n.Q 53740.000776/2000, Concorrência nO 
O\)Onooo·SSR!MC, resolve: 

Outorgar permissão à J.H.M. Radiodifusão LIda. para explorar serviço de rodiodifusão sonora 
em freyüência moduladu, pelo prazo de dez anus, no município de Mundirituba, Estudo do Paraná. A 
penni~sut1 oro'! t1utorgadu ~t1menle pmduziní efeitos legais após deliberaçiio do Congresso Nacional, nos 
tennos do artigo 223, * )0, da Clll1stitllh;:1o. 

PAULO BER~ARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 Je murço de 2011 

Considerandu n tlispostn no PARECER N.c 0143 - 2.17n011/SJUCGANCONJUR-MC/AGU, 
çujos fumJumentos aeolhll çomo nlzões desta deeis:1u. promuvu a ANULAÇÃO uU ato de habilitação da 
licitante ap\ll1tada IlU Anexo Único, dee!aranJo frustrado ti certume, nos tennos du..legislução vigente e 
das nonnas estaneJeeidas 1111 respectivil Edital. 

Restitua·se {l canal licitado an plam1 húskn respectivo. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o displlstt\ nu PARECER/N° OI73-2.17/201l/SJUCGANCONJUR-MC/AGU, in­
v\lcandn !>eus fundumentlls C(l1110 mzãn desta decisão e HO!vIOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
ohjetn ti vencedllra, de uçonlo eom o Anexo Único, nus tennos Ju legislação vigente e das nonnas 
e~tabeledda!> no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Alô FM . Sociedade Lt­
da. 

ConsiJerando (l disposto na NOTAIN° }:4-2.17/2011lCLUCGAAlCONJUR-MC/AGU. invo­
cunJo seus fundamentos eomn nmltl desta deds,:1n e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
ohjetll à vencedora. de aço (tIo Çtllll n Anexo Unicn, nos lermos da legislação vigente e dus nonnas 
eswbeledJas Iltl respecti\'{l Eúilul. 

ANEXO ÚNICO 

COl\siJerandll n disposto na NOTA/N° 30-2.17/2011/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invo­
candll seus fundamentus como razão desta decis}it\ e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de tlcordo com o Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das nonnas 
estabeleciúas no respectivo Ediltl!. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Sistema Monteiro de 
Comunica 'ão Ltda. 

Considerando o disposto na NOTNN° S5-2.17/201I1CLUCGAAJCONJUR~MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como ruzão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeltl à vencedora. de acordo com o Anexo Único, nos ternws da legislação vigente e das nonnus 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCE· 
DORA 

Este dllt.-llmenlo pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búdlIl<=otici::Iaie.html. 
pcltl côJigo 00012011033100074 

Considel"'dudo () disposto na NOTNNc 47-2. 17/201 IICLUCGANCONJUR·;vlC/AGU. in\,!" 
!.:ando seus fundamentos como razüo desta Jecis,ão e HOMOLOGO a present .... JjdlilÇ:1\1 e adjudicn ~t!u 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico. nos tenno!> da legislaçãu vigente e das Il\lrlllil<; 
estabelecidas no respectivo &litaL 

ANEXO ÚNICO 

Considemndo tl disposto na NOTAlNQ OI·2.17/2üIIlCLUCGANCONJUR·[vlC/AGU. iJl\'(1· 

canda seus fundamentos como razão desta decis}lo e HOMOLOGO tl presente licittl\i'ip c :Jdjudk'(1 ~eu 
objeto à vencedol"'d, de acordo cum () Anexo Unko, nos lennos d:J legisJ;H~'ãp vigente e da.~ JHlrlll:J~ 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considentndo li disposto na NOTNW 2Y-2.171201IlCLUCGANCONJUR·r ... 1C/AGU. 1l1\'{\· 

cando seus fundamentos como razãu desta deci.s,.ão e HOMOLOGO a presente licilalj;j{) e adJudl("·ll seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos teml\l~ da legh;Ja\'üP \'igenle e du~ n!lrnHl~ 
estabelecidas no respeçtivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N" PROCESSO i 
r-~==:-::---+:=+--,-,:-::~~+--=::-:--+=-~-::--":''''''1L~~+i 5:-:.1--III--II--',I--)J201 K/2()l!lj 

Considerando (1 di~posto IlO PARECERlNC OI71·2.17/2011/SJUCGAAlCONJUR·MC/AGU, cu· 
jos seus fundamentos adoto eomo razões desta decisão, HOMOLOGO a pr~!>enfl:! Ikila\'ã(1 e óldjudicu seu 
objeto u vencedora, de acordo com \1 Anexo Únicll, nos temlOS da legisltlçãp vigellle t! da~ ll(lrnHI~ 
estabeleciúas no respectivo &lita!. 

ANEXO ÚNICO 

Considemndo o disposto na NOTAfW Hó·2.1712011/CLUCGAAlCONJUR·rvICIAGU. il1\'ll. 
cundo seus fundumentos como razão desta decis}i.o e HOMOLOGO a pre~ente IidlaçÜt1 e adjudkll seu 
objeto u veneedoru, de arilnlo com tI' Anexo Unico, nos tenll{lS ou legisla\'ãll vigente e da~ norma~ 
estahe!ecidtls no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN- N" PROCESSO I 
r-~==~--r~1r~--=-l-~~-+~S--ist-e-Ill~:~~~~~~fr~~~L~i-ta--I--",~5:-:.1--'II--II--',I:-:J1~5ó--I--2/--2--IJ--H~ 

Comunica 'ões Lida. 

Conshlentndo o disposto na NOTNW 009S-2.17/2011/SJUCGAAlCONJUR-l' ... IC/AGU. eujn.\ 
fundamentos adoto com~l razões uesta ,decisu\l, HOMOLOGO a pre.~enle lieilalj:1p e adjudicl1 ~eu llhjel(l 
à vencedora, de aconlo com o Anexo Unico. nos tennllS úa legisla~:1(l vigente e dus Ill1mlll~ e.~lahelecida:-. 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

Terra FM ComunÍt'u· 
'ôes lida. 

Considerando o disposto na NOTNW 77-2.1712011/CLUCGANCONJUR·lvICIAGU. cujp;o. 
fundamentos invocu como rtlzões dest~ decisão, HOMOLOGO a presente Jjl..·italfij(l e adjudjç(l .~eu ohjel\l 
li vencedora. de acordo com (I Anexo Unico. nos tennos da legislaçãll vigente c d:JS IlIml1a~ cst<Jhclecida~ 
no respectivo EditaL 

ANEXO ÚNICO 

Pro onente Vencednru 

Considerando o disposto no PARECER N.o 0IH4-2.17nOll/SJUCGAA./CONJUR-rvIC/AGU. 
adotando seus fundamentos como l"'J.zôes desta úecisão. pura julgar 0$ recursos inlerpllstns na fase de 
habilitação da Concorrência 00312009~CELlMC. confonne inúicado nos Anexos I e rI. nos tennos dtl 
legislação vigente e das nonnas estabelecidas !lO respectivo EditaL 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200·2 de 24/UX/20nl. yue institui ~''''''''''''. 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ Rubri~ I( ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNi@~ ..., ,,0 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . //11 ?..J 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° '5 3'5 /20111COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53000.004050/201 O (original) 
Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 
022/2009-CELIMC - Serviço: FM 
Alô FM - Sociedade Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de penmssao para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 02212009-CELIMC, para a localidade de Diamantina, Estado 
de Minas Gerais, conforme despacho de homologação de 30 de março de 2011, publicado no 
DOU de 31 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ~ de abril de 2011. 

Conferido. 

) ALICI~ DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

\J 8 OU~ 201~ 

V, LO ~~-
Coordenadora-Ge \ I de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 214 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO' DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.004050/2010, Concorrência nº 022/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,. Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N" 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011 

PORTARIA N' 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

CIONAL
O J?l~i..PJ\fi.~B~TÓ~J.~~~,~~P~~J~i~~;~; 

legais, o, considerando o disposto na Resolução N' 282, do 26 do 
junho de 2008, do Conselho N.cional de TrânsÍlo - CONTRAN, e n. 
Portaria. N!t 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Trânsito ~ DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N' 80000.022730/2011-61, resolve: 

Art. ID Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação dcsta Portaria, nos tennas do §3° do art. 2° da Portaria Nt 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurfdica 

vlsro MÓVEL - PERíCIAS E VISrOlUAS LTDA - ME, CNPJ 
12.759.683/0001-44, situada no Municfpio de Araras - SP, na Av. 
DOD' Renata, 3024 - Centro, CEP 13.600-001, para atuar como Em­
preSíl Credenciada em Vistoria de Veiculos ~ ECV no MUlúcípio de 
Araras 00 Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUw 

bUcação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 518, DE 8 DE JUNHO DE 201I 

O DlRETpR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuiÇÕes 
legais, c. considerando o disposto na Resolução Nt 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito· CONTRAN, c na 
Portaría Ni 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de 
Tn1nsíto - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N' 80000.001618/2010-14, resolve: 

Art. 1° Coneeder, até 07 de junho de 2014, a partir da data de 
publicação desta Portnrí~ nos termos do § lOdo art 4° da Resolução 
N' 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fim­
cionamellto à pessoa juridica CARDOqO & DE PAULA VISTOlUA 
DE SEGURANÇA AUTOMOBILISTICA LTDA, CNPI -
1I.333.060/0001-42, sítuada no Municfpio de Sorocaba - SP, na R.,.. 
dovia Rapnso ravares, Km 104 c Km 104 + 96 metros, N' 10496, 
~é~~kaRLr~~~c~â!t:'l~f~ 18.023-000, para atuar como Instituição 

Art. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Nonnalização c 
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even­
tuais ocorrências que venham n alterar a situação da Instituição Téc­
nica Líccnciada. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vígor na data de sua pu­
blicação, revogando n Portaria N! 339 de 02 de junho de 2010, do 
Departamento Nacional de Transito - DENATRAN. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 519, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DlRErpR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, e considerando o disposto na Resolução N' 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na 
Portaria N' 27, de 24 de maio de 2007, e na Portaria N' 46, de 18 de 
janeiro de 2011, ambas do Departamcnto Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administmtivo N!!. 
80000.006068/2011-01, resolve: 

Ar!. 1° Conceder a partir da data de publicação desta Portaria 
licença de funcionamento à. filial da pessoa jurídica CATA • CEN­
TRO DE AVALIAÇÃO TECNICA AUTOMOTlVA LTOA, CNPI: 
00.880.23010002-73, situada no Munícfpio de São Paulo - SP, na 
Avenida Aricanduva, N!!. 4.720, Arícanduva, CEP 03,490·000 para 
executar serviços especializados de lnspeção Técnica Veicular a que 
so refere a Resolução CONTRAN N' 359, de 29 de setembro de 
2010. 

Art. 20 O prazo de licenciamento vigora enquanto a pessoa 
jurIdica estiver licenciada como Instituição Técnica Licenciada -
lTL. 

Art. 3D Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. ' 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 520, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DlRErpR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuiÇÕes 
Jegais, o, considerando o disposto na ReSOlução N! 282, de 26 de 
juoho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N' 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Trânsifo - DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N' 80000.022714/2011-79, resolve: 

Art. }O Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publieação desta Portaria, nos termos do §3' do art. 2' da Portaria N' 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa juridica 

CERTIFICAR VJSTOlUAS LTOA - ME, CNPJ 13.267.840/0001-67, 
situada. no Murucfpio de Jacobina - BA, na Av. Raimundo Ccdrnz, 
1150 - Mutirão, CEP 44.700-000, para atuar como Empresa Cre­
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Jacobina, o 
confonnc artigo 3D § 10 conccder precariamente a extensão da área de 
atuação para os Municípios de América Dourodo, Andorinha, Antônio 
Gonçalves, Araci, Baixa Gmnde, Bonito. Caem, Cafamaum, Cal­
deirão Grande. Campo Formoso, Canamna. cansanção, Canudos. Ca­
pelado Alio Alegre, Capim Grosso, Filadélfia, Gavião, Gelllíl do 
Ouro, Itiúba, Irccé, Ja~uamri. João Dourado, Iuazeiro, Jussam, Uauá, 
Lupão, Macajuba, Malrí, Mimngaba, Miguel Calmon, Morro do Cha· 
péu, Mundo Novo, Nova Fátima, Ourolô.odía, Pindobaçu. Pintadas, 
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Piritiba, Ponto Novo, Queimadas, Quixabef3. São José do Jacuipe, 
Saúde, Senhor do Bonfim, Serrolândia, Tapiramuta, Umburnnas, Utill­
ga, Waguener, Valente e Várzea Nova no Estado da Bahia. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SII.VA 
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RETIFICAÇÃO 

Na Portaria N' 380, de 30 de junho de 2010, publicad. no 
DOU de I' de julbo de 2010, Seção I, págiuJl 185, onde 50 lê: 
'situada no Município de Macapá - AP, na Rua José Luiz Barata, 261 
'A' - Iardim Marco Zero, CEP 68.900-000' Leia-se: 'situada no Mu­
nicípio de Santana ~ AP, na Av. São Paulo. 863 ... Fonte Nova, CEP 
68.925-000'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTA/UAS DE 6 DE JUNHO DE 2011 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso n do art. 90 e 
art. 19 do Re$ulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 2.615. de 3 de junho de 1998, na Lei nO 9.612, de 
19 de fcvererro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo {lrazo de dez anos, sem direito dc 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legaiS após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

PORTARIA N' 209, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc· 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com fi redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.030654/2010, Concorrência nO 
032/2010-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Itarema, Estado do Ceará. A permissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos legais após delibernção do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAIUA N' 2\0, Df: 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pejo Decreto ull 1.720, de 28 de novembro de 19951 e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.030912/2010, Concorrência na 
033/2010-CEUMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. A permissão oro 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 211, DE 6 DE .IUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, em eonformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com fi redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Processo n.0 53000.031674/2010, Concorrência nO 
03612010~CEL/MC, resolve: 

Outorgar pcnnissão à Rádio e TV Norte Ltda para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direíto de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Con­
ceição do Castelo, Estado do Espírito Santo. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após delibcração do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 212, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
n.0 53000.032018/2010, Concorrência n" 037!2010-CEUMC, resolve: 

0u1oJgln· permissão à Rede Brosil de Radiodifusão Limitada paro CJ{­

plornr, pelo pmzo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em fit:qüência modoladn, no rnunicipio de Mnrilfindia, Eslndo do Esplrito 
Santo. A p_ om outol]l3da somente produzW ereítos lega~ apé<; delibc­
rnção do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 213, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto u<.' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995. c tendo em vista 
o que consta do Processo n.O 53000.032494/2010, Concorrência n" 
038/2010-CELIMC, resolve: 

, Outorgar permissão à KRTV - Comunicações Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos lcgais após delibernção do Congrcsso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

POIrI~\IUA N' 214, l)E 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em cOllfonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto nl

' 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pejo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.004050/2010, Concorrência na 
022/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar pernlissão à Alô FM - Sociedade Ltda para ex~ 
pIorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulllda, no município de 
Diamantina, Estado de Minas Gerais. A permissão om outOIgada 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAIIIA N' 215, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n,o 53000.06050912009, Concorrência nO 
030/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar pCrnUssão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda 
para explorar, 1.1010 'pmzo de dez anos, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Canaã dos Carajás. Estado do Pará. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após delibemção do COIl­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SJLVA 

PORTARIA N' 216, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
de suas atribuições, em confonnidudc com o artigo 32 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720~ 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 

v~1.9=~~~~àT~:ThtC;~~~~~~~d~';~~I~~~~e_ 
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de rndiodifusão so­
nora em freqüência modulada. no município de Cidade Gaúcha, Fstndo do Pa­
mná. A permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do CoogIC$> NadonaI, nos termos do artigo 223, § 30, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento podc ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdnutenticidadc.html, 
pelo côdigo 00012011060900137 

Documento assinado digitalmente conforme MP nO! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui !l 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brosileirn - ICP-Brnsil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° /2011/CEL/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53000.004050/2010 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 022/2009-
CEL/MC - Localidade: Diamantina/MG 
Alô FM - Sociedade Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 214, de 6 de junho de 2011, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encâminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, Cf de junho de 2011. 

') ') 

ALICIOA DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

l; t 
DENISE MENÉ~~St~~I~iT~RA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASUCEUSCE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 022/2009 ." CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 022/2009 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Diamantina - MG, cujo Preço Mínimo da Outorga 
é de R$ 193.893,67 (cento e noventa e três mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta e sete 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comul}icações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Diamantina - MG pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 281 (duzentos e oitenta e um); Classe: Bl; Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ , __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Ljcitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov ; br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria Me n.O 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes partICIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administré!dores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 ( catorze) 
anos, nos termos do inciso xxxm do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO 1. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habílítação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabílítada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subi tem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

t) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -;- (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo CirculaJ;lte 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenche~do o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por meio da 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº __ ,_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº __ ,_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ ,_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outor~a. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de .Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconfonnidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e infonnativos de caráter geral (%T1), confonne a 
fónnula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1- 5) / (%T1 + 5)], para 5% :s; T:S; 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = T1 x 100/1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fónnula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% :s; T:S; 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13 .1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), confonne a fónnula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% :s; T:S; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, confonne a fónnula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 :s; T4 :s; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconforrnidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado,das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de 'ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do ffiGE, nos termos do art. 9° do Decreto nO 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da. licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17 .1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17 .2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 ( cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11 - representação, no prazo de 5 ( cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir efic~cia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 ( cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
( quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.o 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO N - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência __ --'/ __ -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

(data) 

••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• 

(representante legal) 



ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão. na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO UI 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o __ ~/ ___ _ 

Localidade: ____________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: __________________ Data: __ ----'/ __ ----'/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, edu~ativos e minutos (TI) TI xl00 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xl00 /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xl00 / 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 __ -CEUMC 

4. Serviço _______ -,--_ 

5. Localidade: _______________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ _________ ---' ______ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ __________ .,--_____ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A uNIÃo 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

Aos dias do mês de _____ do ano de ___ _ o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.O __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ___ )., em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO li do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO fi do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_- CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ .folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 

__ /_­

CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

de2011. 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00322 2011 
- 53000.033766/2004 

MC 00323 2011 
- 53000~045073/2009 

MC 00324 2011 
- 53830.000005/2000 

MC003252011 
- 53000.02733512009 

MC 00326 2011 
- 53000.03875812007 

MC 00327 2011 
- 53000.02952712009 

(J 
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MC 00328 2011 
- 53770.000343'/1999 

MC 003292011 
- 53740.000684/2000 

f 



~ 

Me 003302011 
- 53000.030174/2010 

Me 003312011 
- 53830.Q0049712002 

Me 00332 2011 
- 53000.031098/2010 

Me 00333 2011 
- 53000.009055/2010 

Me 00334 2011 
- 53000.0320'18/2010 

Me 00335 2011 
- 53000.032494/2010 

i· 

Me 003362011 
- 53000.004050/2010 

Me 003372011 
- 53830.000497/2002 

Me 003382011 
- 53000.030654/2010 

Atenciosamente, 

,~ 
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